
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

   Endereço: Rua São Francisco de Assis

    Complemento:

    Bairro: Santos Dumont

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49087000

   Advogado(a): OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO  6558/SE

   Advogado(a): BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA  8655/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202040600092
Número Único: 0002872-17.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/01/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  22/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600092, referente ao protocolo nº 20200122151204033, do

dia 22/01/2020, às 15h12min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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    AO JUÍZO DA _____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/ SERGIPE 

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, servente de obras, 

portador do RG n° 1.210.365 SSP/SE, inscrito no CPF sob o nº 905.181.795-91, sem endereço 

eletrônico,  residente à Rua F, N° 125, Bairro Cidade Nova, Aracaju/SE, CEP 49070-523, vem 

através de seus procuradores, com endereço para citações e intimações no rodapé desta, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT 

 

 

 em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CPNJ nº 09.248.608/0001-04, 

localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

I – PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

1. Em decorrência da situação econômica da parte autora, que não dispõe de 
meios de prover as possíveis despesas advindas de uma lide processual, custas judiciais, 
honorários de advogado e demais despesas necessárias ao cumprimento do feito em questão, 
vem à mesma solicitar o benefício da Justiça Gratuita, cuja descrição encontra-se abarcada no 
artigo 5º, LXXIV da CF, bem como o artigo 98 e seguintes da Lei 13.105/2015, declarando assim, 
ser pobre sob as penas da lei.   

 

II – DAS RAZÕES FÁTICAS 

2. O autor foi vítima de acidente de trânsito em 03/09/2018, nesta cidade, 
sofrendo lesões corporais e fratura no pé, CID 10: S72 - Fratura do fêmur, CID 10: S72.1   Fratura 
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pertrocantérica, conforme relatórios, atestados e laudo pericial e demais documentos médicos 
anexados. 

3. Desse sinistro, resultou na fratura plato tibial no joelho esquerdo, tendo 
que ser submetido a procedimento cirúrgico com colocação de placa metálica, ficando 
imobilizado (engessamento) necessitando de muletas e ficar afastado de suas atividades 
habituais por mais de 90 dias a fim de tratar das lesões e fratura, conforme atestados anexados.  

4. Em laudo pericial realizado pelo Instituto Médico Legal restou 
comprovado que autor necessita ficar afastado de suas ocupações habituais por período 
superior a 30 dias. Em Relatório Médico assinado pelo Médico ortopedista Dr. José Ricardo F. 
M. costa, CRM –SE, 1245, emitido em 11/04/2019, AFIRMA que o autor dano permanente e 
parcial incompleto, conforme anexo. 

5. Fez uso de medicamentos para tentar amenizar seu quadro clinico tais 
como: Cefalexina, Paracetamol, Nimesulida, Xarelto. As sequelas sofridas pelo autor o impedem 
de voltar a trabalhar na mesma função de servente de obras, conforme se observa em 
documentos médicos anexos, de forma que o mesmo necessita de tratamento médico e 
fisioterápico por tempo indeterminado. 

6. Pois bem Excelência, em decorrência da fratura e lesões sofridas e pelos 
fatores acima expostos, restou ao Requerente com acentuada limitação física, além de sentir 
dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado o que 
o impede de realizar suas tarefas diárias, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como 
movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício físico, trabalhar tornaram-se 
verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desemprenhadas. 

7. Diante da impossibilidade deste em não poder trabalhar tendo em vista a 
situação de INCAPACIDADE e considerando a gravidade do estado de saúde que se encontra, 
vem o autor em busca do judiciário a fim de ter seu direito assegurado conforme ditames legais. 

 

III- DO DIREITO 

8. Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 
assegurado pela Lei 6.194/74, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por 
veículo automotores de via terrestre. O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro 
obrigatório cumpre importante função social, dando um amparo mínimo as pessoas vitimas de 
acidente de trânsito., para tanto vejamos o que diz o artigo 3º da lei: 

“artigo 3º da Lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, por invalidez  permanente, total ou parcial, e por 
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despesas de assistência médica e suplementares nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa  vitimada”:  

9. Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 
dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos 
do art. 5º da Lei 6.194/74, que assim dispõe:  

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano, decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

10. Já o artigo 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece as regras 
para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos no acidente, referindo-se 
tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um 
acidente de trânsito.     

Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não  

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“ 

11. Como podemos ver o Requerente está coberto pela lei e o seu direito a 
receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os procedimentos necessários 
para obter o seguro, juntando toda documentação necessária, documentos aqui também 
colacionados, comprovando o acidente de trânsito e os danos. Porém a Requerida negou seu 
pedido de pagamento da indenização, por entender que o mesmo não fazia jus ao pleito. 

12. Em virtude disto, vem o Requerente perante Vossa Excelência, requerer a 
condenação da mesma no pagamento de indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 
6.194/74, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), seguindo os parâmetros 
determinados pela lei. 

 

V- DOS PEDIDOS 

Ex positis, ante o arcabouço fático-jurídico trazido à baila, solicita a este juízo: 
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a) O deferimento do benefício da justiça gratuita em favor da parte autora, 

por ser pessoa pobre e não ter condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 

de seu sustento de sua própria família, nos termos 98, ss da lei n. 13.105/2015; 

b) Requer a citação da seguradora Líder, a fim de que tome conhecimento da 

lide em questão, devendo ser advertido das cominações legais; 

c) O julgamento procedente da presente AÇÃO com a condenação da 

demandada ao pagamento dos valores devidos e não pagos ao autor a titulo de indenização pelo 

acidente e as lesões e sequelas sofridas, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) nos moldes da lei em vigor, com juros e correções monetárias devidamente corrigidas, 

contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ; 

d) A condenação da parte adversa ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, conforme art.85 do CPC; 

e) Requer a inversão do ônus probatórios conforme prevê o Código de Defesa 

do Consumidor, protesta provar o alegado por todos os meios admitidos em lei, em especial 

prova  documental e demais provas que se fizerem necessários; 

f)  O Requerente informa que não tem interesse na realização de audiência 

de conciliação ou mediação, conforme previsão no art.334 do CPC. 

Dá-se a causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 22 de janeiro de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE 8.655 

 
OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO  

OAB/SE nº 6.558 
 

VERÔNICA CHRISTHIANE DE SANTANA ANDRADE 
OAB/SE 3.375 
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FUNDAeAo DE BENEFtCt€NctA HoSptTAL DE CtRURGtA (F8HC)

arestAoo trnEotco

ot*t:11o9t,?EVrDosFtNseuEo{A) sENHoR(A}_L e ll t /orai 4}

PER[oDo DE 90 (NoVENTAI DtAs A PARTIR DESTA DATA.
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==rciRiinGi.a,
ruruongAo oe geNertctErrlclA HosptrAl DE ctRuRGtA

nrestnoo mfuco

DEVTDOS FtNs QUE o.lAljENHoR tA)

'Y v \ !'-./-rg..\n rrJ <-r Et{co InA-SE tMpojglbturADo (Al DE
ExERCER suAs Anvroeoes uso$rrves poR uM pERtoDo DE lro (r{ovEruTAt DtAs A
PARNR DESTA DATA

oo,(?"O

rijtrF

Av. Desembarfador Maynard, ne tZ4. Telefone: 2!06.Z312. cEp:49005_ZlO. Aracaju-SE

ASSIT{ATURA E CARIMBO
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLiCIA CtVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRANSITO - ARACAJU ' SE

BOLETIM DE OCORRENCIA No: 015899/2019

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora lnicio do Registro: 11/02019 10:13 Daia/Hora Fim: 11|OZ2O191o"2a

de Poiicra: Daniela Ramos Lima Barreto

Afelo: Delegacia Especialde Delitos de T€nsito

Dat /Ho.a do Fator 03/09/2018 10:49

Local do Falo

Municipio: Aracaju (SE)

Logradourot Rua M

Ponto de Refercncia: JR Supermercado

Tipo do Loc€l: Via Pdblica

"r s&Q.,

CEP:49.070-380

DADos DA ocoRReNclA

1223: Lesao corporal culposa na dire€o de velculo automotor (Art 303 Caput

da Leidos crimes de transito - CTB)
Veiculo

ENVOLVTDO(S)

Civil: DE8CONHECIDO t (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR

Nacionalidade: Brasileira

FndarEeo

Municipio: Aracaju - SE

, COMUNICANTE

Nacionalidade: Brasileira

Profsseo: Servente de Obras

Estado civil:solteiro(a)
Nome da Mee: Josefa da Concei95o

Naturalidade:SE - Aracaju Sexo: Masculino Nasc: 28/09/1974

Documenlo(s)

CPF - Cadastro de Pessoas Fisicasr 905.181.79191

Ende.oCo

Municipio: Aracaju - SE

Logradouro: R. F No:138

Bairro: Cidade Nova

T€lefoner (79) 99932-4765 (C€lular)

oBJETO(S) ENVOLVIDO(S)

Grupo Velculo

CPF/CNPJ do Propriotirio 481.009.275-53

Renavam 00479912920

Nomero do chassi 8AGCN48X0DR100886

Nimgro da csroc€ria 100886

UF Velculo Sergip€

Marca,/Modelo UCHEVROLET AGILE LTZ

Subgrupo Autom6vel/Utilitario/Camionela/Camir hon

Placa NVM8347

N[mero do Motor CS8523394

Ano/Modef o FabricaCeo 20131201 2

Cor VERDE

Munlcipio veiculo Nossa Senhora do Socorro

Modolo UCHEVROLET AGILE LTZ

Llel€gado d€ Policia C vil:Danr€la Ramos Lima Barreto
lmpresso por: Cados Roddgo R beiro de Ameida
Dala d€ lmpressSor 111022A1914:28
Prctocolo no: Neo disponavel

Pegina 1 de 2

PPe - Procedimentos Policiais Elet 6nicos#snro
p. 29



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLiCIA CIVIL
DELEGACI,A ESPECIAL DE DELITOS DE TRANSITO . ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRENCIA N": 015899/2019

vsiculo Adulterado? Nao

9ituaglo Envolvido

Sttuag5o do Velculo ALIENACAO FIDUCIARIA

Ouantidrde 'l Unidade

tlttima Atu.lirrgao Den.tran 16/02/2018

RELATO/HISToRICO
Relata que conduzia sua bicic.leta pela rua M, sentido Av. Euclides Figueiredo, quando_o coMulor de um GM Aglb, abri! a
porta inadvertidam€nte, causando a coliseo da bicicleta cont a a porta do c€ro; QUE foi levado pelo condutor do caro at6 a
porta de sua casa, pois, acreditava que n5o tinha oconido nada mais sirio, entretanto, minutos depois, comegou a ssntir

muitas dores na oema esquerda e uma vizinha acionou o SAMU; QUE foi conduzido pela ambdanch pa|a o HUSE, onde foi

constatada fratura do planalto tibial; OUE neo dsseja proc€ssar criminalm€nle o condutor do cano.

4 ll 
ASSINATURAS

illJHl c,.;.u P,,t" tr Rf n'c ft Alnri'ln

'!illL' l " -t"i';' t'ir''r lrr'lrr!rrrizuU

Carlos Rodrigo Ribeiro de Almeida
RssloNiv€l P6lo Aiendimsnlo

.Dda6 dh 6 eft tr.c d. 0,6.0 au€ s o{., Loo,., qpol{vd r.rs ,ntmr@.. *itr. .!6xcs € hnr. .!. ood.., dpondr irirr . cmndd-i. p.L pF*rh d.da9ao qt-. d.

";;;. 
;;:;@;;;;; ";"-;itiiso"."rcjc" ca- *! 

" 
eocd"i'aclo ;a|n d. cnm€ N d. c''t6v'nsio 60 c&'so P'nd a6dlo'

Luiz cados da Conceicao
(Cotrxridaa / vldmr)

D€leoado de Policia Civ .Danisla Ramos Lima B€reto
lmoisgo oor: cadG Rodrigo R'bei'o deAlrn€ida
Data de lmprcssao: 111021201910:28
Protocolo no: Nao disponivel

Pagim 2 d€ 2

PPe - Procedimentos Policials Elstr6nicosS*,w"
p. 30
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[A
V}IRONICA
ANDITADE
A Ov O1:l Aa lA

Eu,

fesidente

SSP/SE,

E

brasileiro (a),

e do CPF

domiciliado

portador (a) do RG no

n"Qdf.'ft

-'

4.s to.so r

que resido no enderego acima descrito, sob as penas da lei e de acordo com a lei

n.7.1 1 5/83.

Aracaju, 05 de frelo rffh^,r de 2019

p. 32



VERONICA
ANDRADE
ADVOCACIA

Eu,

DECLARAqAO OE HIPOSSUFICIENCIA ECONOMICA

brasileiro, maior, capaz,
portadora de RG n. t.pl1,36f lSSp/Jq -e 

CpF n olOs,'lg/, ]q5.4 1
declaro para todos os fins de direito que NAo disponho de condig6es econdmicas
para.custear as despesas processuais sem prejuizo do sustento proprio e da familia,
os termos da lei, de modo que me declaro hipossuficiente de recursos.

Aracaju, 0S ae ^(to"ernlne de A@4q

p. 33



VERONICA
ANDRADE
ai.\'t:)|a.'

DECLARAqAO DE RENUNCIA DE VALOR

Eu,
portador (a) do RG n. 4."2t0.30f SSP/ ce e do CPF n.

, afirmo que RENUNCIO aos valores
excedentes a 60 (sessenta) sal6rios minimos na data da propositura
da ag6o, para fins de compet6ncia da agdo junto ao Juizado Especial
Federal (lei n. 10.25912001) e recebimento dos.referidos valores por
meio de RPV.

Aracaju, de

-1-

de

Declarante

p. 34



I vs / oar:asus HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FII,HO
i-----------

I r.ro. oo BE:. 1'178226 DATA: o3l09/20'8 HORA: 14:56 usuARrc: CMSLT,TTE
CNS: SETOR:o5-SUTURA

IDENTIFICACAO DO PACTEi\ITE
LUIZ CARI,OS DA CONCEICAONO},IE

rDADE . "
ENDERECO......
CoI./IPLEMENTO . . .

MUNICIPIO.....
Nol,IE PAI /MAE - -
RESPONSAVEL . . -
PROCEDENCTA...

NAS3:. 28/49/1974
DoC. . -: 121A35.
SEXO. -: MASCUL iit
NUMERO: 151

cEP...:
CONCEICAO

TEL - - -: 99984256

TRAUMA: NAO

[ ] uRrNA [ ] lfcl
[ ] ULTRAS SONOGRAF iT:,

43 ANOS

DA. I Y
I

+

I

RUA F138 LOTEAMENTO JARDIM ] NDARA
703104829035860 BAIRRO: SANTOS DUMoNI
ARACAJU UF: SE

/'JosEFA DA
TRAZIDO PELO SAlVtr--EIIAURA-VIZINHA
SANTOS DUMONT

ATENDIMENTO.. -: QUEDA DE BICICIETA
CASO POLICIAL. : NAO PLANO DE SAUDE. ...: NAO

VEIO DE AMBUI,ANCTA: S]MACfD. TRABALHO: NAO

I J SANGUE
t]ECG

PULSO: I I T'FMD . I I PESO: i I

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] R.IIO X
[ ] r,rQUoR

q'rqpF-TA f\F \/rnT.6\TarA al MAiIs TRATnc - | I crM I I \TA^

DADOS CLINICOS: DATA PRIMEIROS SINTOMAS: / ,,

ir ft]Mr rc Lh/t /' w ht cru Wt

ANOTACOES DA ENFERMAGEM:

I nrAr:NTaq.r'Tan.t-_"-"--_*-'' CID:

I rrnp ln ro na MFDT.A.a^
+--------------

OLL^tr\r-
- rJ-{u -p

DATA DA SAIDA: / /
ALTA: [ ] DECISAo MEDICA I I A pEDIDc

[ ] ENCAI,{INHADO AO AMBULATORIO
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR):

PRESCRICAO

Ill\TTnADF' n!' qarlr\F \ -

48HS [ ] APOS 48ils

tl
IiORA DA

E!?SAO t l
SAIDA: :
DESISTENCIA

?RANSFERENCIA
IIEAMTLIAI]IML

ASSINATURA DO PAC IENTE/ RESPONSAVEL ASSTNATURA E cARrMBo Do MEDrco

p. 35



IlIS.DATASUS

veo&6 '|:r, PROGRAMA 0E ApoloA ENTMDA DE DADOS DE AIH - StSAtHol
FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA

Num AIH : 28|8'100'15804-0

ESPELHO DA AIH PAG.: I
PRtvADo ApREsENTAgAo: 10 / 2018 t)ArA: 27[1/2a18

ol,lNtctAl eprese@ore
E6p€c|.||d.de:01-clRURGlcoorgeoEml.ror:M28o03o8o1-

AtH Ant€rlor ICluss! Extomas (Acidente ou Vloloncta) I

ooc aldo'izsdor: 190136126980000 Doc mod rosp: 2o€7906146s0009 Doc drrstorcfinico: 206790614650009 Docm6drcosoric: roz38a22762t oa3CNES i 0002283 - FUNDACAO DE SENEFjCENCIA HOSP|TAL OE CjRURGIA 
CNS : 70310482903516-0 /Paclente: Lutz cARLos ol qoHcetclo -/

:::,Y::,..,*,-t-t]4y'oro: IIIASCULTNO Nsctona dado i oto-BMstL TlpoDoc.: tdenridade "t"*'"":J:1';j;
Rerpomivot pac. : CARLA I\,tARtA DOS SANTOS
Enderego : RUA F 128 Bainor sANTos ;uMoNr Raga/co.: o3_pARoA Etnja: oooo-NAo atlliffJ" 

, JoSEFA DA coNcErcAo 
/Munlcrplo: 280030-AMCAJU UF: SE CEp:49oOZ_OOo

procpdrmonto 3.ficftado : 04.08.05.05s1 - TMTAMENTO CIRURGTCO DE FRATURA OO 
'LANALTO 'r" 

, /r'"t"'on" : (79)9994'07648 Muda proc, / : NAo
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Mocrafictade: r,osprfAL/ )

Llbelsclo StSAtHot :
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I

----.']
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50t

93€
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ctd
v130
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crctlsrA rt:91]=L.9OM AUroM., ptcK-up ou cAMtNH. - CONDUToR rRAutv. EM ActoENrE n,rRANstro
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DIRETOR DO HOSPITAL
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GoVERNo DE SERGIFE

SISTEMA INTERFEDRATIVO DE GARANTIA DE ACEssO UNIVERSAT. SIGAU

coMpt-Exo REGULAT6Rto oE saoDE Do EsrADo

cENTRAL DE REGUTACAo DE t-Etros
h#id'{ ,'' s

Norr'lE Do pAciENrE:LUIZ CARTOS DA
NOME DA MaEi Jos[FA DA co\cct(]Ao
I N DE RECO: RUA F1 38 LOTJARDIM INDARA N9 151
cNS.j 70]101E290J5E60 ptANO DE SAI,D€: NAO
NAIURALIDADI .{R{cAJti-sE
ITLEFONE PARA CONTATO, 79 - 99984256

U N IDADE
PRODUTIVA:

PRoNTo socoRRo ARCA AZUL AREAVERDE(x)

pocuMENTo tiNtco pARA soUctrAeAo DE vAGAs EM ENFERMARTA-DUsv E

DATA DE ADMISS

DATA DE NASC]IV

IDADE:

ESTADO:

,tR.\(.\.tlMUNrcipto DE REstDENctA:

REGIAO DE SAUDE:

SI RGIPE

DOR EM JOELHO

NAO

PACIENTE VITIMA DE QUEDA DE EICICLETA

+ LABORATORIo + EcG

ll
FRATURA DE PLANALTO TIEIAL

ANALGESIA + PRoFILAXIA DE TVP

j x75
Q r't

99 >. (c
;G t8

uuc6ctros nt r. 6'l
coLAR cERvrcal: s MI ) NAoi

u5oDt02. - srMi
) NAOII srciElvo:stMi ) NaO { l rM{JNAo( 

)
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' s:Nr/Nio

NAO

r-loi vc DA sor c TAcAo

FALTA DE VAGA

Ad.15. ExaB€6.!Brrv,d!de dod agnbsrco o, do proc^oni.o, (ompi.ara
:eiap€jr.a or€r.ede, !e n. n!m€.o de v sit35, co^su tar ou qu3tsquer outos

rro.edlhent05 ned to5

a!mprindo o mesmo p.aro definido no item anterior

Est€ DL.lsv uT teri valldade mjxima de 03 d as a parhr da data da prime la sol citatao'

DUS\.r 1t )t))r.t,<rP\RIt;ttT \n-AL: r1)MPtE\O REt;Lil A11
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FUhTDA$AO DE BENEFIC€I{CIA t{O:}ptTr\L nt: CIRURGIA

Hospital de Clinicas "Or Augusto Leite"

Conlunicado de Utilizaq5o de Ortese, protese e Material Espercial (OPME)

CENTRO CIRURGICO

lll-Ellllf !:iAQAol)lti GJ.EN.IE

E nferF'.;ir I i:i:

niagnd$ti{:;o:

!-a tcc ed i rn |'.n to

Uai3 da utilizasac,i

!AEIJT][ICACAo_,:?$".eB9_LU,r_o-$

?-

CIIFJ:

6Plg :ii )LE-DAll\RU]ri.glA

Data do re(r:ibir,rento. | |
FarrPadeut:;c:

'l' ;i"t -- f:i on1u5r1. 2' via - ForuecerJor li' ',/ia.-Farmacia
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HOS- TAL

DESCRtgAO DOS pRODUTOS UTTLTZADOS

,/';!/: t \. .a/ /'ir''

Arruela p/ Parafuso 3,5 Haste Bloqueada E FemLrr fl Tibia D Umero
Placa em T 3,5

Parafuso de Bloqueio Proximal Dara Haste

Placa em Trevo 3,5

Haste flEnder D Nlini Ten E Ten
Arruela p/ Parafuso tr 4,5 D 6,s Fjxador Tuba Tubo O Tibia D Fdmur
Placa AJ C Eslreita 4,5

Fixador Linear ( Mao e P6

Fiador Linear D Tjoia EF6,nur
Placa Reta lMale6vel 4,5

Placa Supra Condiliar 4,5

Placa Tlpo Puddu E Femur E'fbia
Placa Tubo Richards D 95o E 135"

ESPECtFtCAqAo DE PARAFUSOS

PARAFUSO TITANIO
BLOOLTEADO _Mtul

p. 44
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PRONTO SOCORRO ADULTO
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i

: Visto:

GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE

PoLicrA ovrr
O€IEGAOA ESPECIAL DE DEUTOS D€ TMNSITO

ARACAJU. SE Ir'\
Requisigio de Exame Pericbl - Les6o Corporal No

BO N. 1589!12019

Ao(A) Sr(a)
Diretor do IML
ARACAJU - SE

Prezado(a) Senhoda),

Encaminha.mos a Vossa Senhoria a pessoa abaixo qualificada, a fim de que seja
submetida a Exame Pericial (LESAo c oRPoRAL): Luiz Carlos da Conceigio, CPF:
905.181.795-91, Nome da Mier Josefa da Conceigio, Sexo: Masculino, Raga/C or: Parda,
Estado Civil: Solteiro(a), Nacionalidade: Brasileira, Local de Nascimento: Aracaju/SE,
Idade: 44 anos, Data de Nascimento | 281091197 4, ProfissSo: Servente de Obras,
Endereco: R. R N": 13& Bairro: Cidade Nova, Aracaju/SE, Telefone: (79) 99932-4765
(cduhr).
Quesltos: 1) Hd ofensa A integridade fisica ou i saride do paciente? 2) Qual o instumento ou
meio que a produziu? 3) Foi produzido por meio de veneno, fogo, explosivo, asfixia ou tomrra,
ou por outro rneio insidioso ou cruel? 4) Rmultarii incapacidade para as ocupaE6es habituais por
mais de 30 dias; ou perigo de vida; ou debilidade permanente de membro, sentido ou funq5o? 5)
Resultarii incapacidade permanente para o trabalhr:; ou enfermidade incurdvel; ou perda ou
inutilizaESo de membro ou funq5o; ou deforrnidade permanente?
Objetivo: Constatar a ocon6ncia ou ndo de les5o corporal e sua intensidade, com base na
perspectiva de g€nero, a fim de produzir laudo pericial que terd o papei de materializar o tipo
penal atav6s da pmva t6cnica.
Emitir Laudo: Exame Definitivo.
OBS: Remeter Laudo para: Delegacia Especial de Delitos de Transito .

ARACAru-SE, 11 de Fevereiro de 2019.

Lima Barreto
) de Policia

.{ii"

#$qtr" gffr,frx*ffmffi,THl"** PPe . Pcedm€rtos Polcbb Elqranlcos
P4na 1 de i

p. 52



quintaJoka, 11 de abrlt ds2o19

No Lsudo
3381/2019

LUiZ CARLOS DA CONCEIgAO

locrau Incomploto JOSEFA OA cONcElgAo
Endeligo
RUA'F", N" 139
Noms da Autorldade
DANIELA RAMOS LIMA BARRETO

t' Pctito Reldtorj
DR. JOSE RICAROO FARIAS MONTEIRO
DA COSTA
Local da Perlcla
Sals do IML

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANqA PUBLICA

COORDENADORIA GERAL DE PERICIAS
INSTTTUTO MEDICO LEGAL "DR. AUGUSTO LEITE"

r-Auoo Do ExAME DE LEsOEs coRpoRAts

2U09,/1974

SERVENTE DE OBMS
Nome do Pai
l.|AO DECLAMDO

tilunlclplo
AMCAJU/SE.
Unldadsfil
DEDT

UF

Bairro
CIDADE NOVA

, Funceo' OANIELA RAMOS LIMA
BARRETO

C|tmese\Crose ? P€rno nrhtbd
1245

C]3mo$\crc€
MASC/LAUDO
No338 1/20,1 S

Causa,' a.: a ,

!!!_q!9i9o/.DJsqdf-e9 ., . _

Hlslorlco

Relata o periciado ter sido vitima de acidente de
autoim6vel), fato oconido ds 10h49 do dia 03/09/2018,

Em face do exposto copcluimos que, do acidente, resultou
dano permanente e parcial incompleto de repercussao
mobilidade do ombro direito, cujo percentual de indeniza

Existe compatibilidade entre os achados a agao de meio contundente, As les6es
n6o resultaram em perigo de vida, porem se fez necessdrio afasta-lo de suas

ocupagoes habituais por perlodo superior e 30 dias para consotidagao das fraturas
e reabifilagao dos ferimentos. Resultaram, entretanto, em dano funcional
permanente e parcial incompleto de repercussdo leve, comprometendo a
mobilidade do joelho esquerdo.

Conclualo

trinsito (colis6o bicicleta x
nesta capital.

Ogscdqto

Fratura do plat6 tibial esquerdo. Foi submetido a tratiamento cir0rgico com fixageo
metalica e apresenta leve limitagao para flexeo da perna esquerda.

99!L6'1!erlo_Me_4!9-ol99rlc!{!1q]gCe_dtos-EqCeSgtas-_
Corn€ntarlo lil6dico - Forenss

25o/o) do valor constante na tabela da legislag6o vigente.
Exame realizado iis 15h00 do dia 11104/2019.

,4

(25o/o de

p. 53



Qu€sltoalRgspostas:
1') tlowo otoma a inbgidado ou a !a(ds.do paclonltJ

Sim,
6") Oa otenaa ra6ultou podgp de vida?

N6o.
€P) Da ofensa €Bultou
pennants?

ou quo podla Eaultar pedgo comum?

Prejudicado.
49 D! o$n!a ]gsultou Incapacldade para as ocupag6os habltual8;por mal6 de lrinte (30) dlas?

incapacidade lncureval parda ou lnutillzaglo de rnsrnbro, sonddo ou funglo ou deformidad€

Sim, dano , ftincional permanente e paroial incompleto de repercussao leve,
comorometendo'a

Esto doournanto foi oxpcdido
disponlv.l no banco dc

. Ml\sc/t3uDo tiro3381/201 I

f,
:1.

l

p. 54



CE!.L-DYN Rubf. Ve'slo Plogrrma 2.2 irl 3/9/2otg l8:08 IUS Anatisador: 349268G (HUSE)

HOSPIT,\L,I'E URGENCIA DE S'f,GIPE
EQU IPAtrIIENTO 2

PAg Diegrama

lD Amost 003 RRTT R3 T3
}Iom€ Pac LUIZ CA.RLOS DA CONCEICAO
IOPac TRAUMA I
ur.
Anotaqao

TipoAm Patient
DN 28/9/1914
DT/HR Coleta
Ob6 I
Ob6 2

SEQ# 2304 IDOP ;c!,i
sex lgnorado Corrida 3,/9/2018 1B: C

Test CBC

llrodo Fechado Param

Limitqs Padrao (t )

wBc 10.7
NEU 7.50
LYM 1.60
MONO .862
EOS .668
BASO .108

RBC 4.55
HGB ,13.2

HCT 42.5
MCV 93.3
MCH , 29.0
MCHC 31.0
RDW 12.6

10.3/uL
69.8 %
14.9
8.02 %
6.22
1.01 %

10.6/uL
g/dL

fL

o
z
E
3

!J

e
5

o

pg
gidL
Yo

PLT 't95. 10e3/ul
MPV 6.70 fL

wBc 3.70-10.t RBC ,r.06-a.6t PLT 155.-s66.
NEU ,t.5$6.96 39.3-73.7 % itcB 12.9-t42 MpV €.9G10.6
LYM 1r)9.2t9 18.04&3 % HCT 37.7.53.7
o[o.r.G.790 1,&'t2.7 itcv 81.1.96.0

EOS .tBo-.a4t .600-7.30 % l{Ctt 27.031.2
BASO 0100-.080 0.0lL1.20 .A rrCHC 31.&96.,t

RX'|U 11.$1a.5

It{IERPRETAqAO

---LEUC---.---------.--HEM-_.-.._----.____PLT-_--.-"-"--. ..-

AiIORIiIAL. DEF. POR USUARIO :

Hipoc.ornb PLT lUicrociticaLeucocltose
eutrofilie

lllonocito6e
Eosinolilia
Basofllia

I

LOBULARIDADECOMPLEXIDAOE

RBC

p. 55
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J[.r.^l;,'l^,:." iet:tlrrAc.-..ioE',EENEF|CFNC|AHosprr.qtile-crrquRif,l-ri
rri'.,lF.UFt"riA I h(rsp.rrlgcCt-tr{rCA$,npauousrol.Erfe:J-'---' ,l I. , FrcHrt DE ANEsrEq!a______rJ4a@ -,:__ ;.- _____,_rr-'._ __,_

qUAnrcl

2'AIJXIL!AR;

frUrt

i.,,,::,;,:, :_i FEslt6_ggl*frr_q{ g4Fry o,,I CrRll;?:j..,:, Ririr.;1A0,,: ,A ^- -a ^-T7- _npyggplK{
f{trcc(

CIR J RG iCO

RESUITADO
'!-2-3-4-

IvIAIRICULA:

IVlETRC PU!SO NTiLI DO R

u{

6!

zu

rNouQlfl.
tOCAr t UN

FOsreAo

QUIDO R

AGI N, !)i a.i,JEi-r E:':JS:

'I'tCfrlitlA:

i t6;-t-,t,'til,r, E;ri-ffi;iia

(:''i," Al

DI.JF DA ANESTESIA; coNs cr :

FIESULTAOC] B.R.M.
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Empresa:
CNPJ;

Recurso:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACAJU
1't.718.406t0001-20

PRONTO ATENDIMENTO - NESTOR PIVA

ililililil

DATA NASCIMENTO: 241oqt1971

ESTADO CIVIL: Nao informado
NOME DA MAE: Josefa da Conceicao
TELEFONE RES:
PAIS DE ORIGEM:

TIPO DE A

CONVENIO: SUS / SUS

ALERGIA:

tdEDtcAqAo EM USO:

DE RISCO:
ANTECEDENTES CLiNICOS:

( ) OUTROS: QUAL?

VEL: Lurz Carlos da ConiJ"ao oiiGiiiG

LAMNJA

0DM 0 HAS 0 GESTANTE

qt:"",-*
?n-,^ -,r--e

+""t: e'\
Pt $"*"t

EY\AUE FiSICO:

ixih, ilililililililil]iltililt]| 0U09r2018 l4:21:00

NoME: Luiz cartos da conceicao dls samos

r-u: pA:

FR: sATo2:

ALT:

CINT:

lMc:
MCAI

QUAO:

RCE:

RCQ:

)r,
p. 58



c3lJLlurA 
' 
oFljjc?::

r'-.i6!: :a

I :xa['r€s sol.tcrTADcS:

DESTII'IC DC FACIENTE:

( ] RETORNO AO CCNSULTORIO I'IEOICC

,lI A /49
'(\

<6*.,, o*rErrr;9Ao

( ) INTERNACAO l-losPIrALAR

( ) ENCAMTNiIAI"IENTO:

1 ) iRANSFEREN'!A:

Fri I -.,\-.{.,.'{ff
"a \-:
a\

{^dr* ln4 Ge

i ] FVAS,3.C
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fuND ElO D[ BENSF|CTENCT,A HOSPTAI D[ CTRURaIA

Ftc A irE coi{suMo SAIA clRURGtcA,Nfid-b"'
rrArRhurA: lo 50J, f,onot*
)l"f I -\qfijJlliiEnerao, -

)-L"--PCIRURGIA Ri: I
1e AUX -1,{8:

'rcuTcRcrlvr. (.\AG. N"-sl l rtlfz i l3(14 (l,5tl

L\q9
A,UXILIA R:

cRoM. 'i'|'rG. Ne o { , I ( }2( }?{ }4t }
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-<:ffi;.-nma^' -"- --1

tU DAf,,lo DE EdNIFICEN(IA l{osPlTA! uh(r8ut(r'rA , I

ricHAD: COt'lSUMo DE SAI-A

d&d*
b
prl lilf;::

'-t-,RU 
gi! \ l)l:{L|7-ADA

ANESTT.iiA:

i;i;T;-iii;rctl'4" ilirrv,iil r.re 7.0 { I 'I.5 [ ] B.o ( t 8.t I

10 l\iJXNl rAi;i

rL$OB l)€ :.tRlNA tlSIIMA EIC|tAIJr}

ANEST EEttllcrGlSTAl-

T Ne 1.2

ClSGULAftTlii

iFiitiiurio ri;Rcxrl'rrt ug tt ( l?{ t3t i4t }5i i5 {

?lxvr. rint: t ii.1ix{ r:!i l/'{ inl:t { i8{ )

F;r ir;ttfi ila( ),? ( )14{ |

iffilT6iTea)rot 112 ( !r4( )

[]ESCARl',AVtl.Hg i ii3XO"45 [ l30xo.7o

FftciFitti;;-r$-idTTlzTi"r+t tt5( )ltt t 20{ )

;E FirfiT:!\xr.iti-6 ( )18( izo( ) ?2(

i6I guoort lc.urnt AftAMADA c\ $ArAo Ne 3"ol ,J'5 L
t 14.5t i 5.$t 155( )5.0i l6,5{ }7'o( }7'5( lE'o ( l8's(

E$?il-rcftAicfiffiiilETot titll tr'at t 4's( )

( )5.5( )5.0( )6.5( )7.ot i7.:i{ )8'o( )s'5( )e'o( )e',s{ )

iil66ffiAGfG(fi7'oiEl6-t r'rt t:nt I 3'5( )

t l4"s( 15.0{ } 5.5t lri'*{ ) fi.s( I

p2.0{ }2.5( }3.o( )

| ){.o I }4.5 ( }5.o{ ) s-5( }6-0{ }6'5{ }

Eiffi6"'fffi6{ ttt tiot irzt }16( }16( )18t }

iFffifi tT6t tgiTiot ti.rt lld{ lq6{ } 18(}

ifrffiiil!:tiT;( )B(Tlotllz ( )14( 116( )18( l

o8ffi1"rx*h-nuu b.f- }^- 6ao -o6 Pi
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tliffiTr'
NOME DO PACIENTE: 6'nu.
DATADAENTRADA: l01' -&ta
DATADASAIDA: t01 I Jo.t 

"
Obs.: Dados obtidos mediante anilise do prontuirio, sem ter contato profissional com o paciente, isto 6, a

responsrbilidad€ do atetrdimento cabe aos m6dicos que o assistiram.

INTERNAMENTO:

IIISToRICO CLiNICO:

PS (\4 ENFERMARIA(Y) UTIO

A

C

HISTORICO CIRURGICO:

EXAMf,S COMPLEMf,NTARES:

MEDICOS I\ I DJ:
ztL r'r!- OC

MELHORADOO

ARACAJU, 16 dE

TRANSFERTDO d0 6rno 1 I

l\D Y?./-L4-J 19 de Zotr
SfuT'&CS'llou&no

. A ir6dlaa

W^-.*- cRMt532
\tEDI( o Do sLToR DE r\ALtsE DE pRo\Tt iRro

COXNTCOTS DE ALTA:

p. 62



*cirit"intia

E r - pe ev,aruirricln n unron

fl z - urotcavrrlttos €s,ptcrArs

fl : . uurn gAo enirrurrnal

FUI{DA9Ao os BCiNEptcCNotA HosptrAl DE otRuRGtA
Hospltal das Clinicas *0r, Augu3io Leit

I.A[.'DO MEDICO sUP!.EM EI{TAR

DA UNIDADE

uJU2265
ccc l

13"016.332.0001-06 i

F n. - rouoennrra coMpurAooRrzAuA

I s. xriuoolruAutcl

I o - orAnn oe nrc€M NAscloo

:,::___t

E z - otAr"rcr ..'

E s - nessotiANcn iirAcN{ncr,
c6crtco oo pnocsorvttruro

l-r--r--L--u--r--r--i -r-J

DADos DA HtsToR|A E DO FJIAME

q/vnl-L <
IJL-'J

96€-r (E{-LLCO.iz5 l{,Sut, r"
€.o-vuJ,s-d-ea e/3?*

NS DO IAUDO DE ALTO CUSTO : Nq DO CARTAO St's I

FI]ND,ACAO BENEFICENTE HOSPITAL DE CIRURGIA

E g. reucotnrvloos

$ro - uso ur: dnrrsvpR6TEs€

!u.crRur.onrrlUtnru

Erz - urr n

E13-un l

fJ:.r - ournos

irrrrrt_r rtlrj
PROCEDTMENTO 3 qrDr

IrrrrirrrrlrJ

PROCEDINIENI'O 2 qTDE

I r r Lr r | | | | l_r_l

ffiifli', ,',,i]i]-l
E 15 - Ddnra DriAcoNrpaNHANTE 0lG. DTARIA Dr un | 1 arDt D 1s " MUDANCA DE AtH 1 PARA atH s

E 19 - MI,DANqT DE A { 5 PARA AtH s

20 - MUDANCA DE ArH 5 PAR.A ArH 5 - pds TRANipt-ANTI
El17 - MUUANCA DE pRocEDtM€Nro

E21- Novl,Atll []zt - curoloos lnoloNcAoos

Izz - rsreuntnra E2+ AcoMnANH,{NTE pOs-TnANsprANTE

DA UNIDADE {ASStitATUnA tcAfirMsO)

tsu CPF / M€DICO AU]ORTZADOR

p. 63



.Rf 
c[stirlos Dli ()Rron,^Nfu

N.000 017 173

SERIE:,'l

,orrrr.,.ncln,, *","^.*iiffi

ORTOPLAN SERGIPE LTDA

A\.Rto BRA\co-EDllg]:,r,?_o rrrxr_rRA .s.8tJ, t86 _r L ! r Ku. Aracaju. SE _ Cfp: 190t00J0 a^^^,-r- ,\rursutra_de aUtenliciJa.ie nO p,,Xa1 naci, ffiNJ'e \rr!'\\.nft fazend-i" _ .",rir"".,i'"i,, , i'1,i.ua )ela7 Autorizadora

2Et8 0902 6El7 0100 0169 s500 3000 0371 ?Jr0 r 009 t205

o ur r L'r orzrl.,roiiiii
128180013266265 - 20l09n0|E t6:JE

02.68t .70 | to}o t_69

roculnefito Auxiliar da
F'rscalElelr6nica

N" 000.037.r 73
SERIE: 3

l'6Lgina 1 de 2

%uorcrRURGrA
13.016.332/O0ot_06

PEqaoon MayNeRD, 174. o -
20/09/2018

l'.'|,,,'1.,.,-1."|s
,rns|nt car.r: o oo rriiF

Vo,,r',r{|1.'srRIlos

:.iili;I1lftli{iiH*tr r'*1: ;13r'"
CANI LAqJ 6 5 ToMM - to kos

L\STRLTM€NTAIS E IMPL LTDA
,,1::l :Tfi :"11';:1ixi,tr* il';i.'" i ;i" 

"
SaNULAoo6 i 65,!,Il\a - ro Ro\

l;fl ni:fi1.*'f',mfr iffi,i.itii" .
ii lJ iil:.!^"f; Jltr#l+'^l*,,"Hii?"^

!,:11 i:Id;:"i'"'J:l'.trii il';i ; ; ;i" 
"

ini[*.TilJtf^i:il,^',#YJF."i?"^
:.i111.::T#i i'^H,,,.ffi i ;d;;,i,: i ;i","

:ffi:iff liifi Fiiii{iHf,"i?.^;?'":l;:,il#:"i1';;1liil;i ;;;;;;i;;,.
"r,rrsr^Ltn€R^i. iixo,runos

902t l02o

94211020

9A2t t02o

I]N'D

IID

B^! | /t 
^rL 

jrurrr\N-

:.ti*ttlltt*,tffi
- _:: jrir- -11 -, u. ._Ae.;. :4 ;]

/ Num.: 37173 / V. Orig.: 596,87 / V . Desc.: 0,00 / v. 596,87

DADOS ADICION IS

Alaz$o6et ( )) -r 5,?'pfj
A)c tu')oo a (r)
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DANF'E
ORTOPLAN SERGIPE LTDA

^"'^t" uHiffd"ol;:;rf, 
DEo rErxxIRA-sr 

r 3, r 86

rililitlilllilti lilililililililll lililililililit iil l liti lilltii illi llilil lll

t n rut ro d. *,"n ri.iduliii-lln-J-.liiit
N-t=e r\1ru.nG razend" *";."uip"".i ii,'l l]ri.ua oerjrz AuloriZadora

28tE 0902 6El7 0100 0t69 5500 3000 0371 7310 ( 009 t20s

j{]901326526i - 20109/2018 r6j36

02.681 ..7 01 /0oo 1 _69

,.1:3:":lU.,l'*ti*,i,H;J, #1J," 
"

t : A2t3,-\a  3, t)?C2c3tta_:.

rocum€nto Auxiliar da Nola
rlscat Elctr6nica

u-rnlrada I I0 - [nrrada [----li,saida I I 
I

N" 000.037.t 73
SERIE:3

l- a_trr-b .._
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cs^4d5q,J
.{11

ciRLieGi.a.
,o "*v0Y--. D^ru*oagAo or srNrrrcrErucn HosplrAl DE CTRURGTA (FBHG)"t"

1o5to\E{\o39gGo

-r{ !^

oRtErfiAgoEs DA EqurpE MULTrDrscrplrNAR Ap6s ALTA HosptrALAR

D|AGNOsnco(sl/crD-10

oorooorr^u^urollp[.

DATA DA ALTA HOSPIT /q,
1- NAo p6A& cAso A ctRURGtATENHA srDo No MEMBRo TNFERToR;

2 - MANTER MEMERO OPERADO ELEVADO;

3 - cuRATrvo Ddnlo No posto DE SAUDE;

4 - TtRAn os por{Tos No posro DE sAttDE Ap6s 15 DtAs DA ctRuRGtA;

- TRAZER RX SOIIC]TADO NA ALTA

ASSINATURA E CARIMBO

5 - FAZER uso DA MEDrcAgAo PRESCRIA; ,
5 - MARCAR RETORNO PARA O^. ,.A9SM+!A....EM 30 DIAS,APOS ALTA

HosprTAtAR PARA REvtsAo, RErAT6Rto Do tNss E oR|ENTAC6E5, pELo

NIMERo

p. 66



:2t-,

J- 
-!. SERGTPE

EVoLUGAo/pRESC RrqAo M EDrcA

*oru' \rl; t S^^l )4 0cre
ALA: VERDE TRAUMA 1 LEITO:

,orncru6srrcos: fu,/N^+ &6 wttluo

SECRETARIA OT SNUOT DO ESTADO DE SERGIPE
HOSPITAL DE URGENCA DE SERGTPE - HUSE

sERVtqO DE ORTOPEDtA E TRAUMATOLOGTA

DATA

CoRREDoR GErurno:

OJ t 0 tzots

IDADE:

evoluEAo rr,tEolcn:

PREScRtCAo MEDtcA

02 mL + 18 mL AD, tV, I2h/t2h OU Omeprazol 40rng, tV is 6:00

02 mi" + 08 mLAD, tV 6h/6h

01 ampola lV + 100m1SF0,9%, 12hl12h

| 100m9 + 250 ml SF0,9, tV 8h/8h

40mg SC, lxldia OU Heparina 5.O0OUt SC. 2xldia

02 mL + 18 mL AD, tV 8h/8h, se n6useas ou vomitos SOS

regular, conforme glicemia:

251- 300 = 4U 351- 4OO = 8U

301- 350 = 6U > 400 = 10U

25%, 40m1,lV se glicemia < 70

ptopril 25m9, VO, se pAs > 180mmHg ou pAD > 110mmHg SOS

RATTVO DtARtO 1XlDlA

HORARIO DE ADMINIS]iiAC' 1'

10

11

16

17

22

p. 67



SECRETARIA DE SAUDE Di:, ESTADO DE SERGIPE
HOSPIIAL DE URGENCP )E SERGIPE - HUSE

SERVICO DE ORTOPED|! : TRAUMATOLOGTA

EVOLUCAo/PRESCRTGAo u Eorcn

rvoluqAo veorcn:

DATA 04/a9/ie

NOME: LU|Z CARLOS DA CONCETGAo

ALA: VERDE TMUMA 1 LEITO; CORREDOR GEiITRO: MASCULINO IDADE: 43

DIAGNOSTTCOS: FRATURA DE ptANALTO TtBtAt

'--".- a--r,,
'-,Y'-''1

4)'/= {z?> .:,.r..-

enescRrEao uEorca
1 lo*sro or aovirr,,s;r.c:

lDieta VO LTVRE

.9% 7'OOML EV P/ 24H

rona, 02 mL + 08 mL AD, lV, 6hl6h

id,01 ampola tV + 10OmL SFO,g%, 12hl12h
mal 100m9 + 250 mtSFO,g, IV 8hl8h sOS

, 02 mL + 18 mL AD, lV 8h/gh, se nduseas ou vcimitos SoS
capilat 6hl6h, se diab6tico

11 nsulina regular, conforme glicemia:

!2

16 + sSW 6hl6h

77 entamjcina 240mg, EV 1xldia SUSp

18

19

3

20

2i

22

10

n 7C,lV,6h/6h OU Kefa2ot 1g, tV 8h/8h SUSP

n;scina, 02 mL + 18 mL AD, tv, r2hlt2h o,, .,-lII]i^__';;- - -t2h OU Omeprazol 40mg, tV, is 6:00

40mg SC, lxldia OU Heparina 5.000Ut SC, 2x,/dia

251 - 300 = 4U 351 - 400 = 8U
207 - 25o = 2U 301 - 3s0 = 6U

25Y6,40m1, tV, se glicemie < 70

pril25mg, VO, se pAS > lSommHo 
^

pAD > llomn Hg sos

23

p. 68



SERGIPE

*[r*l
SELRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DL,Eh-rPE

HoSPITAL or uRcEIlcR DE SERGIPE - HUSE

SERVICO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

EVO LU 9AO/PRESCRT9AO M EDrCA DATA os/09/rB

NOME: LUlz CARLOS DA CONCEI$AO

VERDE TRAUMA 1 LEITO: CORREDOR GEruTNO: MASCUTINO IDADE: 43

DIAGNOSTICOS: FRATURA DE PLANALTO TIBIAL

rvorugAo vEotce:

,9% 15OOML EV P / 24H

flin 19, lV,6hl6h OU Kefazol 1s, lV 8hl8h SUSP

itidina, 02 mL + L8 mL AD, lV,72h/L2h OU Omeprazol 40mg,tVes6:00

ipirona,02 mL + 08 mL AD, lV 6h/6h

ramal 100m9 + 250 ml SF0,9, lV 8h/8h 5OS

e 40mg SC, 1xldia OU Heparina 5.000U1 SC, zxldia

prida, 02 mL + 18 mL AD, lV 8h/8h, se nduseas ou vdmitos SOS

licemia capilar, 6hl6h, se diab6tico

nsulina regular, conforme glicemia;

ose 25%, 49ml, lV se glicemia < 70

pril 25m9, VO, se PAS > 180mmHg ou PAD > 110mmHg SOS

CGG + SSW 6hl6h

rnicina 240m9, EV, 1xldia SUSP

RATIVO DIARIO 1XlDIA

PREscRreAo MEDTcA

fenid.01 ampola lV + 100m15F0,9%, 12hl12h

<2oO = A

HORARTO DE ADMTNTSTRAe l.O

9

10

T7

20

2s7 - 3OO = 4U 351 - 400 = 8U

207-25O=2U 301- 350 = 6U > 400 = 10U

18

19

2L

22

p. 69
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FUNDA9Ao De ggrurrrcElctA HosplrAl DE ctRURGtA

R€CEITUARIO.

k//"
ry/

Av Desenrbargador Maynard, 
^2 

t:4 - tel.:2tO6_73Lz
CEP - 49055-210- Aiacaiu - SF
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==..rci'RiieGi.q.
ruruongAo or srNencErvclA HosptrAl DE ctRuRGtA

RrcErruARto

1 - CEFALEXINA 500mg 28 comp.

1 comp. VO 6:fi)h/Iz;OOhlLa:OOh/24:00h, durante 7 dias.

2 - PARACETAMOT SOOmg ou D|PIRONA 5OOmg _28 comp.

1 Comp.. VO 6:00h/t2:oohha: }h124:00h, durante 7 dias.

3 - NIMESULIDA X00mg 14 comp.

L Comp. VO 9:O0h e 21:OOh, durante 7 dias.

4 - )GRELTO lomg 30 comp.

1comp. VO 8:00h, durante 30 dias.

Av. Desembargador Maynard, ne 174 - tel.: ZfO6_7312
CEP - 49055-210 - Aracaiu _ SE
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FUNDACAO DE BENEFtCeNCtA HOSP|TAL DE C|RURGtA

n r/ri rrr I X 6r^NELEI I \JANI\,' .

o

U^^- 'A-s-.- Jt N"-q"A

Av. Deseftbargador Maynard, ne 174 - tel.: ZLO6_73L2
CEP - 49055-210 -Aracaju - SE
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FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA

RECEITUARIO

(/rz/t ry

Av. Desembargador Maynard, ne t74 - tel.:zt06.73tz
CEP - 49055-210 - Aracaju - SE
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neur6nto olrgo t2o1 A oconnEncra

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado irs t0h49min do dia 03 de Setembro de
2018, para atendimento de vitima identificada como Luiz Carlos da Conceigio,
com relato de colisio carro x bicicleta, no municlpio de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Bisico - Aracaju realizou atendimento no
local, seguido de remogeo para Unidade de Pronto Atendimento Nestor piva
do municipio de Aracaju para exan€, sendo em seguida transferido pela mesma
equipe da Unidade de Suporte Bisico para o Hospital de Urg6ncia de Sergipe
- HUSE do municipio de Aracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

Aracaju, 27 de Dezembro de 2018

?/
Tiemi Sayuri Menezes Oki Fontes

Coordenadora M6dica

SAMU 192 SERGIPE

sl|ivtcc DE ,ATaNDtf."l axrc ;!tcvi L Dr,.inGi:.rci,-, \.:i;.,, :i2 si naiii
l.a:J!rjs.1 Jrca B.:ir.to, I77, 8.-r;r! o S;io .losr. A jf.il| / Sti. C[ p a9C I :j ,]i-:i)
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22/01/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.248.608/0001-04
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/12/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R DA ASSEMBLEIA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
ANDAR 26 

 
CEP 
20.011-904 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 3861-4600 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/01/2020 às 15:08:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

p. 88



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO

(6558-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200122152304129 às 15:23 em 22/01/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a advogada da parte autora a fim de EMENDAR A INICIAL, juntando aos autos procuração com data da

outorga, bem como documento pessoal do autor de forma legível, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

indeferimento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600092 - Número Único: 0002872-17.2020.8.25.0001
Autor: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

  INTIME-SE a advogada da parte autora a fim de EMENDAR A INICIAL, juntando aos autos
  bem como documento pessoal do autor de forma legível,procuração com data da outorga,

tudo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

 

Aracaju/SE, 23 de janeiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/01/2020, às 22:36:12

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000148202-64.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000148202-64. fl: 1/1
em 23/01/2020 às 22:36:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  24/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 94



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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- 1 - 
  

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS/SERGIPE. 

 

 

Processo n° 202040600092 

 

 

 

LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, na Ação movida em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT, também qualificada, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

razão despacho reto, requerer a juntada da documentação em anexo  

Nestes termos, 

Requer e aguarda deferimento, 

Aracaju/SE, 27 de janeiro de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE nº 8.655 

 
OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO  

OAB/SE nº 6.558 
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rrpnONrcA
ANDRADE
ADVOCACIA

PRocunagAo PARTIcULAR

OUTORGANTE: Luiz Carlos da Conceigio, brasileiro(a), maior portador(a) de RG

ffidoCPFno905.181.795-91,residenteaRuaF,no125,BairroCidade
Nova, Aracaju/SE, ceP 49000-000

oUToRGADA: VERoN|CA CHRTSTHIANE DE SANTANA ANDRADE, brasileira,

"O*g"da 
inscrita na OAB/SE 3.375, OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO, advogado,

oABiSE no 6.55g, BRUNo AUGUsro LIMA MENDoNQA, advogado, oAB/sE no 8655;

ag6o contra

com enderego para citag6es e intimagoes, como para demais atos de justiga, localizado d

Rua Maruit, n. 86, Bairio Centro, Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe'

FobEnes ior,rrenroosr pelo presente instrumento particular de mandato e pela melhor

forma de direito, affiorg-ante constituie nomeia seu bastante procurador, para acompanhar

at6 final julgamento e cumprimento de sentenga, podendo os procuradores usar dos

foderes.oniloor na cl6usula "ad judicia et extra & ad negocia", os po{eps descritos no art.

524,1,CPC, bem como os poderes especiais dispostos no art. 105 do NCPC (38 do cPC

rntigo;, quais sejam: reconhecer a proceddncia do pedido, transigir, desistir, renunciar ao

dire1o sobre que se funda a agio e firmar compromisso bem como agiradministrativamente

p"i.nt" aos 6rgdos pgblicoi competentes para. o bom desempenho desse mandato,

inclusive de requerer certidoes negativas ou positivas nas fazendas federais, estaduais e

municipais, bem como informag6ei sobre sua s1uag6o no SPC, SEMSA, CADIN, CDL e

cattOri6s em geral, administragSo publica direta e indireta, podendo propor, variar, e desistir

de ag6es, interpor os recursos em geral em direito admitidos e acompanhd-los at6 as finais

decis6es, e ainda acordar, desistir, transigir, adjudicar, assinar termos, formar

compromissos, receber e dar quitagao, conciliar, substabebcer no todo ou em parte, fazer

levantamento de oefosno judicial, ieceber alvard e demais valores, inclusive dep6sitos de

iOiS irrto A Caixb Economica Federal e representar o outorgante junto a 6rg6os. e

inrtituido"s prlbticas em processo e questdo administrativas na defesa dos interesses deste'

De forma especiale expressa concede ainda o outorgante A outorgada poderes para aluizar

qyqv vvrrrrs

o'os ioNonanros, obriga-se o outorgante a pagar A advogada constituida 25o/o (vinte

;- r ceniildo que o mesmo vier ireceber a qualquer titu.lo decorrente do processo
Mt tvv

em quest6o.O perceniual em quest6o ser6 acrescido de S%(cinco por cento) caso haja

recurso de qualquer das Partes.
Em caso de revogag* do mandato conferido ou desist€ncia da a96o ou qualquer outra

#;;;'; G ;A;;;"i"''" p, tl i-se- a este ve n c f: 9,:li 
g-'I: 

f T."i 
i 1T ?:.t: :" 

t:3
dos honor6rios contratados, acrescidos de multa de 10o/o (dez nos termos dos

art.20,CPC e arl.24 da Lei n.8.906/94.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I,

do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação,

citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para

a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600092 - Número Único: 0002872-17.2020.8.25.0001
Autor: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição,  e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os

 autos aoCEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte
requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe,
para a mesma finalidade.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000263705-39. fl: 1/2
em 06/02/2020 às 09:19:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art. 334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 

Aracaju/SE, 28 de janeiro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/02/2020, às 09:19:51

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000263705-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000263705-39. fl: 2/2
em 06/02/2020 às 09:19:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 06/04/2020, às 11h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600662 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600662

PROCESSO: 202040600092 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002872-17.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o
primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para
comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão
informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de
todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 06/04/2020 às 11:15:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 04.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000280745-78. fl: 1/2
em 07/02/2020 às 12:12:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 07/02/2020, às 12:12:33
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000280745-78.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000280745-78. fl: 2/2
em 07/02/2020 às 12:12:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200221115602112 às 11:56 em 21/02/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2697482- C3/ 2020-00725/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

  

Processo: 202040600092 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIZ CARLOS DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/02/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

p. 111



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A Ré informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça2. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir3. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios4. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSENCIA DE COBERTURA DO SEGURO DPVAT PARA O CASO DE ACIDENTE COM VEÍCULO IMÓVEL 

 

O seguro obrigatório (DPVAT), como cediço, é um contrato legal, de cunho social, regulamentado pela Lei n.º 

6.194/74, em que o segurado é indeterminado. Ele tem por objetivo a reparação por eventual dano pessoal, 

independente de juízo de valor acerca da existência de culpa. Ou seja, para que o sinistro seja considerado 

protegido pelo seguro DPVAT é necessário que ele tenha sido ocasionado pelo uso de veículo automotor EM 

MOVIMENTO. 

COMO SE INSERE DA LEITURA FATICA DO BOLETIM DE OCORRENCIA POLICIAL O VEÍCULO ESTAVA PARADO! 

ORA, ESTANDO PARADO (ESTACIONADO) O VEICULO ENVOLVIDO NO ALEGADO ACIDENTE DE TRÂNSITO É DE 

PLENO CONHECIMENTO QUE NÃO HÁ COBERTURA PARA O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 

A indenização do Seguro DPVAT tem cobertura apenas quando há acidentes automobilísticos decorrentes de 

pelo menos um veículo em movimento na área pública. 

 
2SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

3SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

4https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Entretanto, não caso desses autos resta comprovado que o veículo estava parado, por isso eventual acidente foi 

ocasionado por IMPRUDENCIA E CULPA EXCLUSIVA da parte autora. 

Tal situação é clara na dinâmica: 

 

 

Ademais não foi colacionado aos autos nenhum documento que comprovasse que tenha sido o veículo 

automotor a causa determinante do dano físico narrado pelo autor na inicial. 

Logo, o evento em tela não se enquadra na categoria de acidente coberto pelo DPVAT, porque não houve 

nenhuma ação espontânea ou mecânica do veículo ou sequer relacionada ao seu movimento.  

Assim, de acordo com a moldura fática trazida nesses autos, se tratou de caso fortuito ocasionado por descuido 

do próprio autor, sem que o veículo estivesse em movimento ou mesmo em funcionamento. 

Portanto, deve ser negado o direito à indenização, pois, claramente, pode-se dizer que o veículo automotor 

envolvido no suposto sinistro “somente fez parte do cenário do infortúnio” trazido nesses autos pela parte 

autora, mas que não tem cobertura a indenização securitária; não sendo, portanto, devido o seguro DPVAT, 

requerendo a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I - 2° parte do CPC, face 

ausência de cobertura do seguro DPVAT. 

 

- AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDE –  

INOCORRÊNCIA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO  

O seguro obrigatório DPVAT, é um seguro especial de acidentes pessoais, decorrente de uma causa súbita e 

involuntária, destinado às pessoas transportadas ou não, que porventura venham a ser lesionadas por veículos 

em circulação. 

Isso porque dispõe o art. 2° da Lei 6194/74 que o seguro é devido quando da ocorrência de "danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não". Não é a 

hipótese dos autos. 

Com efeito, pelo simples compulsar do boletim de ocorrência, verifica-se claramente que o Autor SOFREU MERO 

ACIDENTE CASUAL, CONSISTENTE NA SUA PROPRIA IMPRUDENCIA QUANDO TRANSITAVA EM SUA BICICLETA.  

Nesse sentido, se faz imperioso consignar trechos do B.O: 
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Ora, foram os riscos gerados pela circulação de veículos que motivaram o legislador a estabelecer uma espécie 

de seguro, cuja finalidade seria garantir uma indenização mínima às vítimas de acidentes automobilísticos, 

independente de perquirição acerca de culpa.  

No entanto, não há como vislumbrar ocorrência de acidente de trânsito no caso em tela, eis que o “acidente” 

narrado trata-se de mero acidente casual, tendo em vista que o veículo não estava em movimento. 

LOGO, INEXISTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O EVENTO (ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO) E COBERTURA 

(INVALIDEZ) PARA RECEBIMENTO DE SEGURO DPVAT. 

Corrobora com o entendimento a jurisprudência em recente julgado do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

apontam linear lógica: 

“(...) Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do 

seguro DPVAT devem ter sido efetivamente "causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga", nos termos do art. 2º, 

da Lei n.º 6.194/74, ainda que seja dispensado o "trânsito" do veículo. 

Ou seja, tal como asseverado por Ricardo Bechara Santos, "o veículo há 

de ser o causador do dano e não mera concausa passiva do acidente" 

(Direito de Seguro no Cotidiano . Rio de Janeiro: Editora Forense, 2002, 

p. 564). 

3.2. Com efeito, a celeuma se resolve no âmbito da causalidade, a qual 

deve ser aferida segundo as regras do direito civil comum. 

Nesse passo, segundo a teoria da causalidade adequada, examina-se a adequação da ação em razão da 

possibilidade e da probabilidade de determinado resultado ocorrer, o que vale dizer que a ação supostamente 

indicada como causa deve ser idônea à produção do resultado. 

No particular, confira-se o magistério especializado quanto ao tema da causalidade na responsabilidade civil: 

De acordo com esta teoria, quanto maior é a probabilidade com que 

determinada causa se apresente para gerar um dano, tanto mais 

adequada é em relação a esse dano. Assim, diante de uma pluralidade 

de concausas, indaga-se qual delas, em tese, poderia ser considerada 

apta a causar o resultado ("domínio do saber ontológico"). Respondida 

esta primeira pergunta, questiona-se se essa causa, capaz de causar o 

dano, é também hábil segundo as leis naturais ("domínio do saber 

gnomológico") (CRUZ, Gisela Sampaio da. O problema da causalidade na 

responsabilidade civil. Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 65). 

3.3 No caso concreto, tem-se que o inerte veículo automotor de onde 

caíra o autor somente fez parte do cenário do infortúnio, não sendo 

possível apontá-lo como causa adequada (possível e provável) do 

acidente, tal como não se pode indicar um edifício como causa dos 

danos sofridos por alguém que dele venha a cair.(...)” 

Desta forma o Superior Tribunal de Justiça, concluiu o julgado com a seguinte Ementa: 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. QUEDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

INERTE. CAUSALIDADE ADEQUADA. AUSÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR. 

INEXISTÊNCIA. 
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1. Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do seguro 

DPVAT devem ser efetivamente "causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga", nos termos do art. 2º, da Lei n.º 

6.194/74. Ou seja, o veículo há de ser o causador do dano e não mera 

concausa passiva do acidente. 

2. No caso concreto, tem-se que o veículo automotor, de onde caíra o 

autor, estava parado e somente fez parte do cenário do infortúnio, não 

sendo possível apontá-lo como causa adequada (possível e provável) do 

acidente. 3. Recurso especial não provido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.100 - MS (2010/0044470-9). Min. 

LUIS FELIPE SALOMÃO. Publicado no DJE de 18/02/2011) 

Pelo exposto, pugna a ré pela extinção do feito com resolução de mérito, na forma do art. 485, inciso I, do CPC, 

ante a ausência de envolvimento de veículo automotor em circulação no sinistro noticiado.  

 

- DA CONCAUSA – 

DA AUSÊNCIA DE PROVA DO DANO OCASIONADO PELO VEÍCULO 

Ponto de fundamental relevância dentro da apuração do nexo de causalidade é a identificação da possível 

existência de mera concausa para o sinistro, hipótese que não haverá a responsabilidade de se pagar o seguro 

DPVAT. 

Para que o sinistro seja enquadrado naqueles cobertos pelo DPVAT é necessário que ele tenha originado do uso 

do veículo. 

No caso em tela, não restou comprovado que o sinistro tenha sido ocasionado pelo veículo em movimento, 

tampouco por eventual falha no dito veículo, pois o autor sequer adunou aos autos qualquer documento 

referente a eventual perícia feita no veículo para constatar alguma falha mecânica. 

Resta comprovado que o veículo estava parado no momento do evento, QUEM ESTAVA EM MOVIMENTO ERA O 

AUTOR E NÃO O VEÍCULO, O QUE SE CONCLUI PELA IMPRUDENCIA DO AUTOR – O QUE AFASTA O DEVER DE 

INDENIZAR O SEGURO DPVAT. 

Ademais, o autor não comprovou o nexo causal, como já sustentado acima, por isso não há como ser acolhida a 

pretensão inicial.  

Pelo exposto, pugna a parte Ré para que seja julgada improcedente a presente ação. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

11/02/2019 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 03/09/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 03/09/2018. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme consta do laudo do IML acostado: 
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Cumpre observar, que o perito do IML ao indicar a limitação física irreparável citou, acreditasse que 
por engano, o ombro direito, embora em todos os outros documentos tenha ficado claro que a única 
lesão sofrida foi no joelho esquerdo: 

 

Assim, caso este juízo assim entenda, requer a intimação do perito para que esclareça esta questão. 

Por outro lado, entendendo tratar-se de mero erro material, para se chegar ao valor indenizável devido, na 
presente hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 
suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 
Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

25 R$ 3.375,00 

 

Repercussão Valor da Indenização 
25% (grau leve) R$ 843,75 

 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez na hipótese de condenação. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ARACAJU, 17 de fevereiro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIZ CARLOS DA 

CONCEICAO, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos 

do Processo nº 00028721720208250001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

p. 124



p. 125



p. 126



p. 127



p. 128



p. 129



p. 130



p. 131



p. 132



p. 133



p. 134



p. 135



p. 136



p. 137



p. 138



p. 139



p. 140



p. 141



p. 142



p. 143



p. 144



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  26/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202040600662, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Remarcação de audiência realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO

AUGUSTO LIMA MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

Processo n° 202040600092  

 

 

 

LUIZ CARLOS DA CONCEICAO, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, na Ação movida em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., também qualificada, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

tendo em vista o desinteresse da Ré na realização da audiência preliminar de conciliação, o 

Autor também demonstra o desinteresse em conciliar, requerendo desde já o 

cancelamento da assentada, nos termos do art. 334. §4º, II do CPC. 

Nestes termos, 

Requer e aguarda deferimento, 

Aracaju/SE, 27 de fevereiro de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE nº 8.655 

 
OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO 

OAB/SE nº 6.558 
 

p. 148



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 06/04/2020 às 11:15h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  As partes expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da

audiencia designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora, para, em 15 dias, manifestar-se acerca da contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA 

DE ARACAJU/SE. 

PEDIDO DE PERÍCIA  

 

 

Processo nº 202040600092 
Requerente: LUIZ CARLOS DA CONCEICAO 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO, já qualificada nos autos da presente Ação, 

que promove em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

por conduto de seu advogado, vêm, respeitosamente, apresentar RÉPLICA à contestação, o que 

faz nos seguintes termos 

 

I – DA SÍNTESE FÁTICA 

1. O autor foi vítima de acidente de trânsito em 03/09/2018, nesta cidade, 
sofrendo lesões corporais e fratura no pé, CID 10: S72 - Fratura do fêmur, CID 10: S72.1   Fratura 
pertrocantérica, conforme relatórios, atestados e laudo pericial e demais documentos médicos 
anexados. 

2. Desse sinistro, resultou na fratura plato tibial no joelho esquerdo, tendo 
que ser submetido a procedimento cirúrgico com colocação de placa metálica, ficando 
imobilizado (engessamento) necessitando de muletas e ficar afastado de suas atividades 
habituais por mais de 90 dias a fim de tratar das lesões e fratura, conforme atestados anexados.  

3. Em laudo pericial realizado pelo Instituto Médico Legal restou 
comprovado que autor necessita ficar afastado de suas ocupações habituais por período 
superior a 30 dias. Em Relatório Médico assinado pelo Médico ortopedista Dr. José Ricardo F. 
M. costa, CRM –SE, 1245, emitido em 11/04/2019, AFIRMA que o autor dano permanente e 
parcial incompleto, conforme anexo. 

4. Fez uso de medicamentos para tentar amenizar seu quadro clinico tais 
como: Cefalexina, Paracetamol, Nimesulida, Xarelto. As sequelas sofridas pelo autor o impedem 
de voltar a trabalhar na mesma função de servente de obras, conforme se observa em 
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documentos médicos anexos, de forma que o mesmo necessita de tratamento médico e 
fisioterápico por tempo indeterminado. 

5. Pois bem Excelência, em decorrência da fratura e lesões sofridas e pelos 
fatores acima expostos, restou ao Requerente com acentuada limitação física, além de sentir 
dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado o que 
o impede de realizar suas tarefas diárias, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como 
movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício físico, trabalhar tornaram-se 
verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desemprenhadas. 

6. Diante da impossibilidade deste em não poder trabalhar tendo em vista a 
situação de INCAPACIDADE e considerando a gravidade do estado de saúde que se encontra, 
vem o autor em busca do judiciário a fim de ter seu direito assegurado conforme ditames legais. 

 

II- DA PRELIMINAR - DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

7. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, 
o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional 
que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária.  

8. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 
condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional.  

9. Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a 
via administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Com efeito, é totalmente 
desnecessário o esgotamento da via administrativa, ou até mesmo a dedução do pedido nessa 
esfera, como pressuposto ao ingresso de demanda judicial.  

10. Caso o ajuizamento da presente demanda estivesse condicionado ao 
pedido administrativo, ocorreria flagrante afronta à garantia constitucional, assegurada pelo 
art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Desta forma, requer o não acolhimento da presente 
preliminar. 

III- DO MÉRITO  

11. É sabido que o fato gerador da cobertura do seguro obrigatório é o 
acidente causador de dano pessoal provocado por veículo automotor de via terrestre ou por 
sua carga, não importando se em movimento ou não, sendo certo que a lei não faz tal distinção. 

12. Veja-se decisão nesse sentido, da Min. Nancy Andrighi: “(...) Dessa forma, 
para que seja admitida a indenização securitária, quando parado ou estacionado, é necessário 
que o veículo automotor seja causa determinante do dano”. 
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13. Na hipótese, conforme consta do acórdão recorrido, “o acidente ocorreu 
o veículo automotor abriu a porta indevidamente a porta, causando colisão da bicicleta 
com a porta do carro”, logo não nem que se falar em culpa da vítima. 

14. Embora o carro automotor não estivesse em movimento ou transportando 
pessoas na via pública, como aponta o acórdão recorrido, o fato é que estava em via pública, 
gerando-lhe danos permanentes. Em outras palavras, o veículo foi a causa determinante do 
dano sofrido pelo autor, sendo, portanto, cabível a indenização securitária.  

15. Assim, ressalto que no entendimento do STJ é cabível a indenização do 
seguro DPVAT, excepcionalmente, nos casos em que o veículo esteja parado ou estacionado, 
desde que o acidente não tenha decorrido de ação provocada pela vítima, de forma culposa ou 
dolosa, e se o veículo for a causa determinante do evento danoso. 

16. Nesse sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT - ACIDENTE CAUSADO 
POR VEÍCULO DESLIGADO - COBERTURA GARANTIDA - 
NEXO CAUSAL COMPROVADO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - 
CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO -REFORMATIO 
IN PEJUS - VEDAÇÃO. I- A Lei 6.194/74 dispõe sobre o seguro 
obrigatório de danos pessoais permanentes causados por 
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não, sem impor qualquer condição 
quanto à situação do veículo. II- Se o veículo automotor foi a 
causa determinante do dano sofrido pela parte, não importa 
se, no exato instante do sinistro, este estava ou não ligado ou 
em movimento, sendo cabível a indenização securitária. III- 
Estabelecido por lei um valor (máximo) fixo a título de 
indenização do Seguro DPVAT, este deveria ser atualizado 
monetariamente desde então, compensando-se a perda do 
seu poder aquisitivo ao longo do tempo. Contudo, vedada a 
"reformatio in pejus" em nosso ordenamento jurídico, e não 
havendo insurgência recursal da outra parte quanto à 
questão, deve ser mantida a sentença que fixou a data do 
acidente como termo "a quo" da correção monetária da 
indenização fixada.  

APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - ACIDENTE 
ENVOLVENDO BICICLETA E VEÍCULO PARADO - 
CABIMENTO DE INDENIZAÇÃO - HIPÓTESE DE 
INDENIZAÇÃO EXCEPCIONAL - REQUISITOS - 
INEXISTÊNCIA DE AÇÃO CULPOSO OU DOLOSA DA VÍTIMA 
- VEÍCULO SEJA CAUSA DETERMINANTE DO EVENTO 
DANOSO - SENTENÇA MANTIDA- RECURSO DESPROVIDO. 
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É possível que o veículo envolvido no sinistro esteja parado 
ou estacionado, mas, para tanto, é necessária a comprovação 
de que o acidente ocorreu por situação não provocada pela 
vítima, sendo o veículo automotor a causa determinante do 
acidente.  

17. De igual forma, deve ser afastada a alegação da parte Apelante de que 
inexiste nexo causal entre o sinistro e os danos sofridos, uma vez que o conjunto probatório 
juntado aos autos é suficiente para demonstrar que as sequelas sofridas pelo Segundo Apelado 
ocorreram quando este trafegava em sua bicicleta. 

18. Apesar da falta do Registro de Ocorrência poder ser suprida por outro 
documento público que comprove a situação de saúde do segurado em acidente 
automobilístico, a detida análise dos autos revela que a ausência do aludido registro foi suprida 
a contento pela acervo de probatório juntado. 

19. Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 
dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos 
do art. 5º da Lei 6.194/74, que assim dispõe:  

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano, decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

20. Já o artigo 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece as regras 
para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos no acidente, referindo-se 
tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um 
acidente de trânsito.     

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não  

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“ 

21. Como podemos ver o Requerente está coberto pela lei e o seu direito a 
receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os procedimentos necessários 
para obter o seguro, juntando toda documentação necessária, documentos aqui também 
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colacionados, comprovando o acidente de trânsito e os danos. Porém a Requerida negou seu 
pedido de pagamento da indenização, por entender que o mesmo não fazia jus ao pleito. 

22. Em virtude disto, vem o Requerente perante Vossa Excelência, requerer a 
condenação da mesma no pagamento de indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 
6.194/74, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), seguindo os parâmetros 
determinados pela lei. 

23. Alega a requerida que não deveria haver a inversão do ônus da prova, por 
alegar que o requerente não é tecnicamente hipossuficiente. Ora, não merece prosperar tal 
alegação. A inversão do ônus da prova tem como finalidade facilitar a defesa dos direitos do 
consumidor, garantindo a efetividade dos seus direitos. Diz o código do Consumidor que: 

24. O deferimento de tal instituto dá-se pela análise do instituto da 
hipossuficiência, que, segundo Carlos Roberto Barbosa Moreira,   

“[...] relaciona-se à vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo. Não é uma definição meramente 
econômica, conforme parte da doutrina tentou inicialmente 
cunhar, relacionando-a ao conceito de necessidade da 
assistência judiciária gratuita. Trata-se de um conceito 
jurídico, derivando do desequilíbrio concreto em 
determinada relação de consumo. Num caso específico, a 
desigualdade entre o consumidor e o fornecedor é tão 
manifesta que, aplicadas as regras processuais normais, teria 
o autor remotas chances de comprovar os fatos constitutivos 
de seu direito. As circunstâncias probatórias indicam que a 
tarefa probatória do consumidor prejudicado é 
extremamente difícil.” 

25. Ora, fica clara, portanto, no caso concreto, a de haver uma igualdade 
processual, considerada a diferença entre as partes. Ainda assim, apesar de haver 
hipossuficiência técnica, ela não é requisito absoluto, podendo ser substituído pela 
verossimilhança das alegações, presente no caso.  

26. No que se refere ao limite dos honorários advocatícios, apresenta-se 
inviável o estabelecimento a quantia inferior a 20%, já que o § 3º que impõe o pagamento de 
honorários entre dez e vinte por cento sobre o valor da condenação! 

 

V- DOS PEDIDOS 

Ex positis, ante o arcabouço fático-jurídico trazido à baila, solicita a este juízo: 
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a) Seja o julgamento procedente da demanda, a fim de declarar o pagamento 

da indenização de seguro DPVAT, de modo a se reiterar os pedidos formulados na peça de 

ingresso, e a condenação da demandada ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios na porcentagem de 20% do valor da causa. 

b) Requer ainda que seja marcada a perícia médica, a qual comprovará a 

verdade dos fatos descritos na peça de ingresso;  

c) Requer a improcedência da peça de defesa apresentada em todos os seus 

termos. 

d) Impugna toda a documentação juntada. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 03 de março de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE 8.655 

 
OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO  

OAB/SE nº 6.558 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, o autor apresentou manifestação à contestação, tempestivamente, em 03/03/2020. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP,

na(s) especialidade(s)indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito

em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes

técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600092 - Número Único: 0002872-17.2020.8.25.0001
Autor: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO,por
intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório. Alega que em virtude do acidente, sofreu “fratura plato tibial no joelho esquerdo,
tendo que ser submetido a procedimento cirúrgico com colocação de placa metálica, ficando
imobilizado (engessamento) necessitando de muletas e ficar afastado de suas atividades

”.habituais por mais de 90 dias a fim de tratar das lesões e fratura

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, com preliminares. No mérito,
defendeu a ausência de cobertura do seguro DPVAT para o acidente em comento bem como
da ausência de nexo de causalidade. Ademais, alega que já houve pagamento proporcional à
lesão.

   A parte autora apresentoupara réplica refutando os argumentos da ré e pugnando pela
designação de perícia médica.

Vieram os autos conclusos.

 

DAS PRELIMINARES:

 

DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR – AUSÊNCIA DE PEDIDO
ADMINISTRATIVO

 

Em sede de preliminar, alega a requerida falta de interesse de agir do autor, o que, de pronto,
não merece guarida, uma vez descabido o entendimento da ré de que a intervenção
jurisdicional somente passa a existir em caso de pretensão efetivamente resistida, quando já se
sabe que nem sempre logrará êxito em tal intento, não estando a prestação jurisdicional
vinculada a essa condição.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000545999-15. fl: 1/3
em 10/03/2020 às 12:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Para que o interesse de agir se configure, mister se faz a verificação da necessidade, da
utilidade e da adequação do procedimento adotado pelo autor, de forma que o processo deve
ser útil ao fim almejado, a via eleita deve ser a correta, assim como também deve haver a
necessidade de se recorrer ao Poder Judiciário para que se possa sanar o problema
apresentado.

Sobre o tema, segue lição de Alexandre de Freitas Câmara preleciona:

"(...) para que se configure o interesse de agir, é preciso antes de mais nada que a demanda ajuizada seja
necessária. Essa necessidade da tutela jurisdicional decorre da proibição da autotutela, sendo certo assim
que todo aquele que considere titular de um direito (ou outra posição jurídica de vantagem) lesado ou
ameaçado, e que não possa fazer valer seu interesse por ato próprio, terá de ir a juízo em busca de
proteção" (Lições de Direito Processual Civil, 15ª. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris. p. 130).

Ademais, ressalta-se o disposto na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, o
qual preceitua que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de
direito, sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição. Assim, não se
pode condicionar a propositura de ação judicial ao prévio exaurimento das vias
administrativas.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA, E DE CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR
REJEITADAS. QUALQUER SEGURADORA PARTICIPANTE DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT É PARTE LEGÍTIMA PARA RESPONDER PELA INDENIZAÇÃO. DESNECESSIDADE DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO. CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL E
PERMANENTE QUE NÃO FOI FIXADA EM PROPORÇÃO À LESÃO. VALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DE TABELA DO CNSP PARA SE ESTABELECER A PROPORCIONALIDADE DA
INDENIZAÇÃO AO GRAU DE INVALIDEZ. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. CORREÇÃO EX OFFICIO,
POR TRATAR-SE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, DA CORREÇÃO MONETÁRIA
APLICADA NA CONDENAÇÃO IMPOSTA NA SENTENÇA, QUE DEVE FLUIR A PARTIR DO
EVENTO DANOSO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 43 DO STJ. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
(Apelação n. 0001369-38.2011.8.02.0058, Relator: Des. Paulo Barros da Silva Lima, 2ª Câmara Cível,
Julgamento: 28/01/16)

Desse modo, entende-se perfeitamente admissível o presente pleito autoral, razão pela qual
rejeito preliminar trazida pela seguradora ré, de carência da ação por falta de interesse de agir.

 

 

DA PROVA PERICIAL

Observo a     necessidade de produção de prova pericial – na especialização ORTOPEDIA.
Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,proceda, a

   Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na(s)especialidade(s)indicada(s),
  sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro
 honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a

cláusula segunda do mencionado convênio.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000545999-15. fl: 2/3
em 10/03/2020 às 12:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

  a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do periciando? É dizer, as
sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes
técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do
CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em
15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o AlvaráConvênio nº 14/2018
Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 6 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/03/2020, às 12:01:19

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000545999-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000545999-15. fl: 3/3
em 10/03/2020 às 12:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 24/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, através dos seus patronos, para comparecerem à Perícia agendada para o dia 24/04/2020 de

07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado

Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei o mandado de intimação de n° 20040601346 para o autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601346 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040601346

PROCESSO: 202040600092 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002872-17.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 

Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 24/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o
Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica,
São José, Aracaju-SE.*************OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer no dia da perícia munida de
exames e laudos médicos anteriores.
 
 

Qualificação da Parte ou Advogado:
 LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃONome:

 Rua São Francisco de Assis, , 893Residência:
 Santos DumontBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/03/2020, às 10:59:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000570762-44.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000570762-44. fl: 1/2
em 12/03/2020 às 10:59:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 170



Recebi o mandado 202040601346 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000570762-44. fl: 2/2
em 12/03/2020 às 10:59:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO COMARCA DE 

ARACAJU/SERGIPE. 

 

 

Processo n° 202040600092 

 

LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO, conhecida nos autos, por conduto de sua 

procuradora legal, igualmente conhecidos no feito, vem, à presença de Vossa Excelência, vem 

apresentar quesitos para serem respondidos pelo perito judicial, cumprindo assim o 

despacho judicial retro: 

1. O autor fora vítima de acidente de transito? 

2. O autor sofreu alguma fratura ou lesão? 

3. O autor teve alguma sequela? Quais? 

4. Essas sequelas apresentam alguma limitação?  

5. Descreva as limitações decorrentes das sequelas apresentadas?  

6. E quais  são os  seus reflexos na  vida prática? 

7. Qual o grau de repercussão? 

8. Houve prejuízo de alguma função? 

9.  Há incapacidade? Qual o tipo de incapacidade? 

10. Qual seria o grau da incapacidade e a respectiva porcentagem a ser aplicada no caso em 

questão segundo a lei 6.194/74? 

11. Sobre o estado de saúde do Autor é possível classificá-lo como deficiente? 

 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 18 de março de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE nº 8.655 

OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO 
OAB/SE nº 6.558 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 174



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2697482- C3/ 2020-00725/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600092 

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ CARLOS DA CONCEICAO, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 16 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  18/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno das atividades à normalidade, tendo em vista as medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19, para agendamento de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 177



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno das atividades à normalidade, tendo em vista as medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19, para agendamento de perícia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 178



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Motivo:

marcar nova data

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 30/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 180



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, através dos seus patronos, para tomarem ciência da Perícia agendada para o dia 30/11/2020

de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum

Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer

munida de exames e laudos médicos anteriores.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei o mandado de intimação de n° 202040602943 para o autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 182



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602943 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 183



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040602943

PROCESSO: 202040600092 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002872-17.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à perícia agendada para o dia 30/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida
de exames e laudos médicos anteriores.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃONome:

 Rua São Francisco de Assis, , 893Residência:
 Santos DumontBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21/08/2020, às 10:54:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001512240-75.

Recebi o mandado 202040602943 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001512240-75. fl: 1/2
em 21/08/2020 às 10:54:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001512240-75. fl: 2/2
em 21/08/2020 às 10:54:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 185



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, cadastrei o telefone do autor, no SCPV, conforme indicado no BO. Aguardando devolução do

mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  06/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando devolução do mandado. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  08/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 188
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA 

DE ARACAJU/SE. 

 

PEDIDO DE PERÍCIA  

 

 

Processo nº 202040600092 
Requerente: LUIZ CARLOS DA CONCEICAO 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO, já qualificada nos autos da presente Ação, 

que promove em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

por conduto de seu advogado, vêm, respeitosamente, apresentar RÉPLICA à contestação, o que 

faz nos seguintes termos 

 

I – DA SÍNTESE FÁTICA 

1. A autora foi vítima de acidente de trânsito em 05/06/2020, quando estava 
pilotando sua moto IAD8J79, próximo ao viaduto que liga Nossa Senhora do Socorro/SE a 
Aracaju/SE, no Conjunto Jardim, Bairro Jardim, Sofrendo Lesões Corporais e Fratura da perna, 
incluindo tornozelo (CID S82), necessitando de cirurgia, conforme relatórios, atestados, 
fotografias e demais documentos médicos anexados. 

2. Desse sinistro, resultou na necessidade ficar afastada de suas atividades 
habituais a fim de tratar das lesões e fratura, conforme atestados anexados.  

3. Em relatório médico restou comprovado que autor necessita ficar afastado 
de suas ocupações habituais por período superior a 60 dias, assinado pelo Médico ortopedista 
Dr. Rodrigo O. Passos, CRM –SE 4808, emitido em 17/06/2020, AFIRMA que que houve dano 
que resultou em incapacidade, conforme anexo. 

4. No dia seguinte mais uma avaliação da ortopedia afastou o Requerente por 
90 dias, a partir de 18/06/2020 (relatório em anexo). 

p. 189
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5. Fez uso de diversos medicamentos para tentar amenizar seu quadro 
clinico. As sequelas sofridas pelo autor o impedem de voltar a trabalhar na mesma função de 
moto taxista, conforme se observa em documentos médicos anexos, de forma que o mesmo 
necessita de tratamento médico e fisioterápico por tempo indeterminado. 

6. Pois bem Excelência, em decorrência da fratura e lesões sofridas e pelos 
fatores acima expostos, restou a Requerente com acentuada limitação física, além de sentir 
dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado o que 
a impede de realizar suas tarefas diárias, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como 
movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício físico, trabalhar tornaram-se 
verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desemprenhadas. 

7. Diante da impossibilidade deste em não poder trabalhar tendo em vista a 
situação de INCAPACIDADE e considerando a gravidade do estado de saúde que se encontra, 
vem o autor em busca do judiciário a fim de ter seu direito assegurado conforme ditames legais. 

 

II- DA PRELIMINAR - DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR - Ausência de pedido 

administrativo 

8. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, 
o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional 
que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária.  

9. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 
condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional.  

10. Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a 
via administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Com efeito, é totalmente 
desnecessário o esgotamento da via administrativa, ou até mesmo a dedução do pedido nessa 
esfera, como pressuposto ao ingresso de demanda judicial.  

11. Caso o ajuizamento da presente demanda estivesse condicionado ao 
pedido administrativo, ocorreria flagrante afronta à garantia constitucional, assegurada pelo 
art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Desta forma, requer o não acolhimento da presente 
preliminar. 

 

III- DA PRELIMINAR - DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR – Vítima em tratamento  
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12. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, 
o qual decorre fica claro pela leitura dos diversos relatórios médico que o Autor está 
incapacitado, ante as sequelas do acidente.  

13. Nesse sentido, no mesmo relatório em que a Requerida justifica a presente 
preliminar, verifica-se a constatação da incapacidade 

 

14. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice da 
finalização do tratamento para requerer a indenização securitária, até porque em 
muitos casos o tratamento pode ser para a vida toda.  

15. Com efeito, é totalmente desnecessário o esgotamento da via 
administrativa. Desta forma, requer o não acolhimento da presente preliminar. 

 

III- DO MÉRITO  

16. É sabido que o fato gerador da cobertura do seguro obrigatório é o 
acidente causador de dano pessoal provocado por veículo automotor de via terrestre ou por 
sua carga, não importando se em movimento ou não, sendo certo que a lei não faz tal distinção. 

17. Deve ser afastada a alegação da parte Requerida de que inexiste nexo 
causal entre o sinistro e os danos sofridos, uma vez que o conjunto probatório juntado aos autos 
é suficiente para demonstrar que as sequelas sofridas pelo Segundo Apelado ocorreram quando 
este trafegava em sua bicicleta. 

18. Apesar de que Registro de Ocorrência foi produzida em momento 
posterior, trata-se de documento público que atesta as informações. 

19. Quanto a alegação da obrigatoriedade prevista na lei do LAUDO DO IML 
se dará, tão-somente, na via administrativa, sendo este documento indispensável para que o 
usuário consiga êxito no percebimento dos valores que entende fazer jus, uma vez trazida esta 
discussão ao Judiciário, não está o magistrado, nem as partes aprisionadas a este laudo, quando 
o próprio ordenamento jurídico, em especial o Código de Processo Civil, prevê um leque de 
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possibilidades probatórias, por vezes melhor robustecidas, suprindo a informação que seria 
obtida junto ao Instituto Médico Legal. 

20. A prova válida, in casu, não será somente a advinda do laudo do IML, nem 
fora isso que o legislador quisera que acontecesse, mas aquela que possa ser construída dentro 
do processo, sobre o crivo do contraditório. 

21. Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 
dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos 
do art. 5º da Lei 6.194/74, que assim dispõe:  

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano, decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

22. Já o artigo 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece as regras 
para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos no acidente, referindo-se 
tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um 
acidente de trânsito.     

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não  

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“ 

23. Como podemos ver o Requerente está coberto pela lei e o seu direito a 
receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os procedimentos necessários 
para obter o seguro, juntando toda documentação necessária, documentos aqui também 
colacionados, comprovando o acidente de trânsito e os danos. Porém a Requerida negou seu 
pedido de pagamento da indenização, por entender que o mesmo não fazia jus ao pleito. 

24. Em virtude disto, vem o Requerente perante Vossa Excelência, requerer a 
condenação da mesma no pagamento de indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 
6.194/74, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), seguindo os parâmetros 
determinados pela lei. 

25. Alega a requerida que não deveria haver a inversão do ônus da prova, por 
alegar que o requerente não é tecnicamente hipossuficiente. Ora, não merece prosperar tal 
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alegação. A inversão do ônus da prova tem como finalidade facilitar a defesa dos direitos do 
consumidor, garantindo a efetividade dos seus direitos. Diz o código do Consumidor que: 

26. O deferimento de tal instituto dá-se pela análise do instituto da 
hipossuficiência, que, segundo Carlos Roberto Barbosa Moreira,   

“[...] relaciona-se à vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo. Não é uma definição meramente 
econômica, conforme parte da doutrina tentou inicialmente 
cunhar, relacionando-a ao conceito de necessidade da 
assistência judiciária gratuita. Trata-se de um conceito 
jurídico, derivando do desequilíbrio concreto em 
determinada relação de consumo. Num caso específico, a 
desigualdade entre o consumidor e o fornecedor é tão 
manifesta que, aplicadas as regras processuais normais, teria 
o autor remotas chances de comprovar os fatos constitutivos 
de seu direito. As circunstâncias probatórias indicam que a 
tarefa probatória do consumidor prejudicado é 
extremamente difícil.” 

27. Ora, fica clara, portanto, no caso concreto, a de haver uma igualdade 
processual, considerada a diferença entre as partes. Ainda assim, apesar de haver 
hipossuficiência técnica, ela não é requisito absoluto, podendo ser substituído pela 
verossimilhança das alegações, presente no caso.  

28. No que se refere ao limite dos honorários advocatícios, apresenta-se 
inviável o estabelecimento a quantia inferior a 20%, já que o § 3º que impõe o pagamento de 
honorários entre dez e vinte por cento sobre o valor da condenação! 

 

V- DOS PEDIDOS 

Ex positis, ante o arcabouço fático-jurídico trazido à baila, solicita a este juízo: 

a) Seja o julgamento procedente da demanda, a fim de declarar o pagamento 

da indenização de seguro DPVAT, de modo a se reiterar os pedidos formulados na peça de 

ingresso, e a condenação da demandada ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios na porcentagem de 20% do valor da causa. 

b) Requer ainda que seja marcada a perícia médica, a qual comprovará 

a verdade dos fatos descritos na peça de ingresso;  
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c) Requer a improcedência da peça de defesa apresentada em todos os seus 

termos. 

d) Impugna toda a documentação juntada. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 08 de outubro de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE 8.655 

 
OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO  

OAB/SE nº 6.558 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602943 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040602943

PROCESSO: 202040600092 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002872-17.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à perícia agendada para o dia 30/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida
de exames e laudos médicos anteriores.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃONome:

 Rua São Francisco de Assis, , 893Residência:
 Santos DumontBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21/08/2020, às 10:54:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001512240-75.

Recebi o mandado 202040602943 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001512240-75. fl: 1/2
em 21/08/2020 às 10:54:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001512240-75. fl: 2/2
em 21/08/2020 às 10:54:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040600092 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002872-17.2020.8.25.0001

MANDADO: 202040602943

DATA DE CUMPRIMENTO: 13/10/2020 08:33

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

ENDEREÇO:
Rua São Francisco de Assis nº 893. BAIRRO: Santos Dumont. Aracaju/ SE.
CEP: 49087-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

O intimando não mais reside no local indicado, segundo informou uma senhora que me atendeu.
Assim, devolvo o presente para os devidos fins.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ADINEIDE VIEIRA DOS SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 13/10/2020, às 11:44:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001936602-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001936602-32. fl: 1/1
em 13/10/2020 às 11:44:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ADINEIDE VIEIRA DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o patrono do autor, para, em 5 dias, manifestar-se acerca da juntada retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601346 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040601346

PROCESSO: 202040600092 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002872-17.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 

Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 24/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o
Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica,
São José, Aracaju-SE.*************OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer no dia da perícia munida de
exames e laudos médicos anteriores.
 
 

Qualificação da Parte ou Advogado:
 LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃONome:

 Rua São Francisco de Assis, , 893Residência:
 Santos DumontBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/03/2020, às 10:59:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000570762-44.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000570762-44. fl: 1/2
em 12/03/2020 às 10:59:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Recebi o mandado 202040601346 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000570762-44. fl: 2/2
em 12/03/2020 às 10:59:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040600092 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002872-17.2020.8.25.0001

MANDADO: 202040601346

DATA DE CUMPRIMENTO: 14/10/2020 09:15

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

ENDEREÇO:
Rua São Francisco de Assis nº 893. BAIRRO: Santos Dumont. Aracaju/ SE.
CEP: 49087-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista que o a data da perícia já ocorrera. E o período marcado foi no período de pandemia.
Assim, devolvo o presente para os devidos fins.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GARCEZ SANTOS RIBEIRO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 16/10/2020, às 14:04:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001975038-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001975038-20. fl: 1/1
em 16/10/2020 às 14:04:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCOS GARCEZ SANTOS RIBEIRO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  22/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA 
DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 

Processo nº 202040600092 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO, já qualificado nos autos da presente Ação de 

Interdição, que promove em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT S.A., por conduto de seus advogados, vêm, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento ao despacho retro, informar que o Autor já foi intimado acerca 

da perícia pelo patrono. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Aracaju/SE, 22 de outubro de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE nº 8.655 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando juntada de laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito, para realização de exame no Sr.  LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO,
brasileiro, maior, portador do RG n° 1.210.365 SSP/SE, inscrito no CPF sob o nº
905.181.795-91, residente à Rua F, N° 125, Bairro Cidade Nova, Aracaju, Sergipe
no processo 202040600092.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes,  as declarações do requerente:  foi  vítima de queda de
bicicleta ao colidir com a porta aberta de um carro em 03 de setembro de 2018 no
município de Aracaju conforme Boletim de Ocorrência 015899/2019. Atendido no
Hospital Governador João Alves Filho (HUSE) com diagnóstico de fratura do
planalto  tibial  do  joelho  esquerdo;  realizado  tratamento  cirúrgico  conforme
documentação médica presente nos autos.

Nega realização de fisioterapia no pós-operatório; refere alta pelo médico
assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:
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Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha com claudicação leve, deambulando com auxílio de uma muleta
do tipo canadense. Relação normal dos segmentos corporais. Simetria, forma e
volume articular globalmente preservado. Ausência de máculas e tumorações. 

Membros Inferiores

Inclinação  e  nivelamento  pélvicos  normais.  Desvios  e  angulações  de
joelhos ausentes no plano coronal e sagital. Arqueamento tibial, alinhamento das
pernas,  relação  dos  maléolos,  silhueta  do  pé,  arco  plantar  longitudinal  e
angulação do retro pé dentro dos padrões da normalidade. 

No joelho esquerdo, apresenta cicatriz cirúrgica incisa em bom estado na
face anterior com 17 centímetros de extensão.

Apoio mono podal em membro inferior esquerdo não possível, refere dor
aos esforços físicos.

Palpação

Membros Inferiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade
Membros Inferiores

Quadris  (extensão,  rotação  interna,  rotação  externa,  flexão,  abdução  e

2
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adução);  Tibiotársica  (dorsiflexão  e  flexão);  Subtalar  (inversão  e  eversão);
Mediotársica (adução e abdução);  Metatarso-falangeanas (flexão e extensão) e
Interfalangeana  do  hálux  (flexão  e  extensão)  com  amplitudes  de  movimento
simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular.

No joelho esquerdo,  apresenta  deficit  de flexão;  agachamento total  não
possível.

Exame neurológico

Membros Inferiores

Exame de sensibilidade: sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo lombo sacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular
superficial e profundo (L5) e sural (S1).

Força muscular: sem sinais aparentes de deficit.

Exame vascular:

 Membros Inferiores

Pulsos femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 
simétricos e de boa amplitude.

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia do joelho esquerdo (05/11/208): osteossíntese com parafusos
canulados e placa de suporte lateral da fratura de planalto tibial.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

3
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O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história  clínica,  exames subsidiários,  e  dados  relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente
referido, temos a ocorrência de fratura da extremidade proximal da tíbia  (CID-
10: S82.1).

No presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos  pela  tabela  SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  incapacidade  parcial
incompleta – perda funcional de um dos membros inferiores (70%) de grau leve
(25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando?  É  dizer,  as  sequelas  podem  ser  oriundas  de  acidente
automobilístico?

Resposta: Sim. Vide “Histórico”.

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

Resposta: Sim.

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL
ou PARCIAL?

Resposta: Parcial.

d)  Em  sendo  apontada  a  invalidez  permanente  PARCIAL,  é  completa  ou
incompleta?

Resposta: Incompleta.
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e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Resposta: Leve.

f) qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Resposta: Membro inferior esquerdo.

Do Requerente:

1. O autor fora vítima de acidente de trânsito?

Resposta: Vide “Histórico”.

2. O autor sofreu alguma fratura ou lesão?

Resposta: Sim.

3. O autor teve alguma sequela? Quais?

Resposta: Sim. Vide “Exame Físico”.

4. Essas sequelas apresentam alguma limitação?

Resposta: Sim.

5. Descreva as limitações decorrentes das sequelas apresentadas?

Resposta: Vide “Exame Físico”.

6. E quais são os seus reflexos na vida prática?

Resposta: Vide “Exame Físico”.

7. Qual o grau de repercussão?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

8. Houve prejuízo de alguma função?

Resposta: Sim.
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9. Há incapacidade? Qual o tipo de incapacidade?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

10. Qual seria o grau da incapacidade e a respectiva porcentagem a ser aplicada
no caso em questão segundo a lei 6.194/74?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

11. Sobre o estado de saúde do Autor é possível classificá-lo como deficiente?

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

Da Requerida:

1  -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Vide “Histórico”. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 - Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.
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6 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta  caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%  (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção
quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria possível o
Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela?
Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 202040600092 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito que intime o requerido para estar fazendo o depósito do honorário pericial no 

valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) na realização da perícia médica e confecção 

do laudo. Logo após seja liberado o alvará. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 19 de fevereiro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem

seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, doCPC

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, deixei de expedi alvará em favor do perito, tendo em vista que, não encontrei nos autos,

informação de recolhimento do valor dos honorários periciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais,

consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2697482- C3/ 2020-00725/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO  DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600092 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ 

CARLOS DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 

segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 
haja vista a ausência do interesse de agir. 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 
administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 
necessária legitimidade postulatória. 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 
surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT, é um seguro especial de acidentes pessoais, decorrente de uma causa súbita e 

involuntária, destinado às pessoas transportadas ou não, que porventura venham a ser lesionadas por veículos 

em circulação. 
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Isso, por que dispõe o art. 2° da Lei 6194/74 que o seguro é devido quando da ocorrência de "danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não". Não é a 

hipótese dos autos. 

Com efeito, pelo simples compulsar do boletim de ocorrência, verifica-se claramente que o Autor SOFREU MERO 

ACIDENTE CASUAL, CONSISTENTE NA SUA PROPRIA IMPRUDENCIA QUANDO TRANSITAVA EM SUA BICICLETA.  

Nesse sentido, se faz imperioso consignar trechos do B.O: 

 

Ora, foram os riscos gerados pela circulação de veículos que motivaram o legislador a estabelecer uma espécie 

de seguro, cuja finalidade seria garantir uma indenização mínima às vítimas de acidentes automobilísticos, 

independente de perquirição acerca de culpa.  

No entanto, não há como vislumbrar ocorrência de acidente de trânsito no caso em tela, eis que o “acidente” 

narrado trata-se de mero acidente casual, tendo em vista que o veículo não estava em movimento. 

LOGO, INEXISTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O EVENTO (ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO) E COBERTURA 

(INVALIDEZ) PARA RECEBIMENTO DE SEGURO DPVAT. 

 

Corrobora com o entendimento a jurisprudência em recente julgado do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

apontam linear lógica: 

“(...) Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do 

seguro DPVAT devem ter sido efetivamente "causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga", nos termos do art. 2º, 

da Lei n.º 6.194/74, ainda que seja dispensado o "trânsito" do veículo. 

Ou seja, tal como asseverado por Ricardo Bechara Santos, "o veículo há 

de ser o causador do dano e não mera concausa passiva do acidente" 

(Direito de Seguro no Cotidiano . Rio de Janeiro: Editora Forense, 2002, 

p. 564). 

3.2. Com efeito, a celeuma se resolve no âmbito da causalidade, a qual 

deve ser aferida segundo as regras do direito civil comum. 

Nesse passo, segundo a teoria da causalidade adequada, examina-se a adequação da ação em razão da 

possibilidade e da probabilidade de determinado resultado ocorrer, o que vale dizer que a ação supostamente 

indicada como causa deve ser idônea à produção do resultado. 

No particular, confira-se o magistério especializado quanto ao tema da causalidade na responsabilidade civil: 

De acordo com esta teoria, quanto maior é a probabilidade com que 

determinada causa se apresente para gerar um dano, tanto mais 

adequada é em relação a esse dano. Assim, diante de uma pluralidade 

de concausas, indaga-se qual delas, em tese, poderia ser considerada 

apta a causar o resultado ("domínio do saber ontológico"). Respondida 
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esta primeira pergunta, questiona-se se essa causa, capaz de causar o 

dano, é também hábil segundo as leis naturais ("domínio do saber 

gnomológico") (CRUZ, Gisela Sampaio da. O problema da causalidade na 

responsabilidade civil. Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 65). 

3.3 No caso concreto, tem-se que o inerte veículo automotor de onde 

caíra o autor somente fez parte do cenário do infortúnio, não sendo 

possível apontá-lo como causa adequada (possível e provável) do 

acidente, tal como não se pode indicar um edifício como causa dos 

danos sofridos por alguém que dele venha a cair.(...)” 

Desta forma o Superior Tribunal de Justiça, concluiu o julgado com a seguinte Ementa: 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. QUEDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

INERTE. CAUSALIDADE ADEQUADA. AUSÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR. 

INEXISTÊNCIA. 

1. Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do seguro 

DPVAT devem ser efetivamente "causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga", nos termos do art. 2º, da Lei n.º 

6.194/74. Ou seja, o veículo há de ser o causador do dano e não mera 

concausa passiva do acidente. 

2. No caso concreto, tem-se que o veículo automotor, de onde caíra o 

autor, estava parado e somente fez parte do cenário do infortúnio, não 

sendo possível apontá-lo como causa adequada (possível e provável) do 

acidente. 3. Recurso especial não provido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.100 - MS (2010/0044470-9). Min. 

LUIS FELIPE SALOMÃO. Publicado no DJE de 18/02/2011) 

Pelo exposto, pugna a ré improcedência dos pedidos da inicial.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 17 de março de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210310033756224 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 17/03/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289444050 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1598224
Origem Interligação
Data do depósito 17/03/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  19/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei o alvará de n° 202140600079 em favor do perito. Aguardando conferência e assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  22/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 228



 

 
 

 
- 1 - 

AO JUÍZO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITODA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

 

Processo nº 202040600092 

 

 

LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por conduto de seu advogado, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, na Ação movida em desfavor de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A., já qualificada na peça inicial, em cumprimento ao despacho publicado no 

DJSE em 10/03/2021, informar para ao final requerer: 

1. O laudo pericial apresentado pelo Ortopedista Dr. Leandro Koiti 

Tomiyoshi CRM-SE 3.730/TEOT 11.607, é suficientemente claro para o adequado 

equacionamento da presente ação, tendo em vista que confirma que o Autor foi vítima 

de acidente de trânsito, no qual sofreu fratura da extremidade proximal da tíbia (CID10: 

S82.1). 

2. Nesse sentido, concluindo pela INCAPACIDADE, ante a perda funcional de 

um dos membros inferiores. 

3. Desta forma, demonstra concordância com o resultado, reiterando a 

procedência da Ação. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 22 de março de 2021. 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE 8655 

 
OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO 

OAB/SE 6558 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  22/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2697482- C3/ 2020-00725/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202040600092

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ CARLOS DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 19 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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16/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00028721720208250001
N° DO PROCESSO

16/03/2021
DATA DA GUIA

015982244
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIZ CARLOS DA CONCEICAO FISÍCA 90518179591
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

2CBD1F140FE58AB7
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601590 82244.047088 8 85750000025000
CÓDIGO DE BARRAS

p. 232



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600092

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

30/03/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01598224-4

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601590 82244.047088 8 85750000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

30/03/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

10/03/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

10/03/2021

Nosso Número

01598224-4

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando assinatura do alvará.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  08/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202140600079 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202140600079

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

202040600092

Autor

LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

Réu

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.

A.

CPF/CNPJ Autor

90518179591

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

31/03/2021

Data de Validade

17/06/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 250,00 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 19/03/2021

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 34289444050
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, tendo havido manifestações acerca do laudo pericial, torno conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  15/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação de fundamentos, eventuais

manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600092 - Número Único: 0002872-17.2020.8.25.0001
Autor: LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com resolução do
mérito, não havendo a necessidade da produção de outras provas.

Ressalto que, apesar da intimação das partes para que especifiquem as provas a
produzir causar atraso no curso do processo, a doutrina e os tribunais pátrios têm entendido
que o requerimento de provas divide-se em duas fases: na primeira, vale o protesto genérico
para futura especificação probatória (CPC, art. 319, inc. VI); na segunda, após eventual
contestação, o Juiz chama à especificação das provas, que será guiada pelos pontos
controvertidos na defesa (CPC, art. 348).

Assim, de acordo com a majoritária jurisprudência, o juiz deve oportunizar às
partes, quando do saneamento do processo, a especificação das provas que pretendam
produzir (por todos, ver Resp. 199970/DF; Resp 329034/MG).

Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação de
fundamentos, eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio da não
surpresa.

Intimem-se.

 

 

Aracaju/SE, .15 de abril de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 15/04/2021, às 12:06:41

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000758369-05. fl: 1/2
em 15/04/2021 às 12:06:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 240



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000758369-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000758369-05. fl: 2/2
em 15/04/2021 às 12:06:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202140600079 expedido dia 08/04/2021 às 16:39:46 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 242



Informações do cumprimento do alvará - 202140600079

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 257068
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202040600092
Número do Alvará : 202140600079
Número da Solicitação : 257068
Data do Alvará : 19/03/2021
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289444050
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 250,00
Valor dos Rendimentos: R$ 0,20
Valor Bruto Resgate : R$ 250,20
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 250,20
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 09/04/2021
NSU : 001473
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600092

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo do art. 357, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 244
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